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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
D*CR«TO N". 2369 DE 21 oe set«i*no

oe IB 7S verno do Distr i to Federal que, ass inado pelo respec t i vo Secretario,

a este acompanha.

Aprova o Regimento da Secretaria do Go

verno e da" outras providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuj

coes que lhe confere o inciso II, do artigo 2u\da Lei n?

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado cora o artigo 35,

da Lei nv 4 .545, de 10 de dezembro de 1964, e tendo em

vista o disposto no artigo 59, do Decreto n° 1.321, de 3

de abril de 1970,

D E C R E T A :

Art. jo - Fica aprovado o Regimento da Secretaria do Go

Art. 29 - Ficair

Decreto, as funções de prov

verno, que são em quant idad

rã provimento, ali designad

Art. 3(i - Ficam

missão anteriormente criada

anexo II, do presente Decreto.

provadas , nos ternos do anexo I deste

mento e r» comissão da Secretar ia do Po

, denominações, sTiiibolos e requisitos pá

'X t i n tas as funções de provinénto en co_

naquela Secretar ia e relacionadas no

Art. 49 - As despesas decorrentes da apl icação deste Pe_

creto correrão a conta das dotações orçamentarias da Secretar ia

do Governo.

Art. 59 - Fica o Secretar io do Governo responsável pelo

aconpanhamento e controle da implantação do que dispõe este Deere

to.

Art. 6 9 - 0 presente Decreto integra o Livro II, da Coii

s o l i d a ç ã o das Normas de Organização Administrat iva do Distrito F£

deral, nos ternos do artigo 39, do Decreto n9 1.391, de 21 de d£

zer.íbro de 1971.

Art. 79 - Este Decreto entrará em vigor 15 (quinze)dias

apôs a data de suatpubl lcação, revogados os Decretos "ri" nQs. 410,

de 31 .5 .65 ; 429 , dl 0 2 . 0 . 6 5 ; 501, de 12.4.66 e 574, de 26.01.67;

Decretos n9s. 653, de 05 .9 .67 ; 1.511, de 09.11.70; 1.710. de

14 .6 .71 e 2 .222, de 26.3.73; artinos 10, 12, 13 e 14 do Decreto

"N" n9 456, de 21.10.65 e artigo 29 do í)ecreto Tl" n9 551, de

07.12.66 e denais d isposições en< contrario.

Distrito Fedaral,=?/ te%len&t°

859 da República e 149 de Brasília.

de 1973

HÉLIO M^ATES DA SILVEIRA

/OIT.OXTOMES DA S I L V A CÍO 'FER'REIRA LOPES FILHO

DECRETO »v*?3<^, DEx?./OE J í Í M O DE 1973

'AHEXÕ ~7"~

FUHC8E5 EB COmsSUO D> SECRETARIA DO 60TEIIIIO

MEXO I (continuação)

0 R G K 0

GABINETE DO SECRETARIO

Divisão de Administração Geral

Seção de Material
Seção de T ranspor te

Seção F inance i ra
Scçlo de Comunicação Administrativa

'Seção de Oocumantação

COORDEaAÇUO DO SISTEMA DE PIAHEJAKOUO

QUAKT.

1

3

2

J
3

1

1

1
1
1

1
1

1

1

1

DENOMINAÇÃO

Chef; lio Gabinete do Sc

Assessor Técnico

Assessor Auxiliar

Oficlll de Gabinete
Secretario -Da ti lóg rafo. . .

Secretário da .iunta de

Diretor da Divisão de Ad
ministraçio Geral T

Chefe di Seção de Trens

Chefe da Seção Financeira
Chefe dl Seção de Comunl

Chefe da Seção de Dacunten

Coordenador do S i s t e m a de
PUnejuaento

sfHaouo

FC-!
FC-3

FC-5

FC-10
FC-10

FC-5

FC-S

FC-8

FC-8
FC-«

FC-8

FC-6

FC-10

FC-2

REQUISITO PARA
PRÉ ENCHIMENTO

Nível Superior
Conhecimentos de «tvel
Universitário
Conhecimentos de Nfvel
Universitário

Nfvel Superior

NTvel Superior

Divisa^ de Informação e Estatística

Seção de Análise

Seção de Cadastro Estatístico

Serviço de Orientação de Projetos e
Programas

Serviço de Exame e Consolidação d<
Programas

Serviço de Acovpanhanento • Avalia
cão de Planos

Seção de Desenho Técnico

Seção de E x p e d i e n t e

C O O R D E N A Ç Ã O DO S I S T E M A DE ORÇAMEBTO

Serviço do Processamento e Registro

Serviço de Acompanhamento e Contro
lê da Execução

Serviço tte Analise e Avaliação

Seção d« Expediente

s

3

z
|

1

1

1

1

1

1

1

1

«

3

2
1

1

1

1

1

Assessor Técnico

Assessor Auxiliar

Secretãr1o-DatilÔ9rafo. .
Dlretor da Divisão de In
formação e Estatística. 7
Chefe da Seção de Anãli

Chefe dl Seção de Cadas
tro Estatístico ~

Chefe do Serviço de E»a
pé e Consolidação de Pró

Chefe ito Serviço de Aço*

Chefe_da Seção de Poso

Chefe da Seção de Cxpe

Coordenador do Sistema -
de Orçamento

Assessor Técnico

Assessor Auxiliar

Secretãrio-Oitllõgrafo. .
Chefe do Serviço de Pró
cessanento e Rejistro.,7
Encarregado d« Hecanogra
f S a

Chefe do Serviço de Acom
panhanento e Controle da"

Chefe do S e r v i ç o de Anã
Use c Avalieçao 7
Chefe da Seção de Expedi
ente 7

FC-3

FC-S

FC-10

FC-3

FC-7

FC-7

FC-4

FC-4

FC-4

FC-e

rc-io
FC-Í

FC-3

FC-5

FC-10

FC-4

FC-10

FC-4

FC-4

FC-10

Conhecimentos de
Universitário
Conhecimentos de
Universitário

Nível Superior

Conhecimentos de
Universitário
Conhecimentos de
Universitário

«fvel

Ilível

Nível

Nfvel

S li e I o

COORDENAÇÃO DO S I S T E M A E HODERNIZAClO
AOII1UISTRATIVA

Serviço de Impressos

QUAIIT.

1

S
3

2
1

OEIIOIIIHAÇAO

de nor!err>1iaç»o Adminls
tratlva.'..;. 7
Assessor TtJcnlco

Chrfo do Serviço de In
presses 7

SIXBOLO

FC-Z
FC-3

FC-10

FC-4

REQUISITO PARA
PREEKCH1MENTO

Técnico de Administra
Técnico de Administra

Universitário

Q R G X 0

Seção de Desenho Técnico

Seção de Expediente

C C O R D C r i A Ç S O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O RÉGIO

Serviço de Acompanhamento e Regis
tro de Dados Regionais

Seção de Expediente

QUANT.

1

1

1

4

3

2

1

1

FT"

DENOMINAÇÃO

Chefe d« Seção de Desenho

Chefe da Seção de Expedi
ente 7

cão Regional
Assessor Técnico

Assessor Auxiliar

Secretario- Da ti lõgrafo. . -

Chefe do Serviço de Acom
Sanhamento e Registro de

ados Regionais
Chefe da S e ç ã o de Expedi

SÍMBOLO

FC-8

FC-10

FC-2
FC-3

FC-5

FC-10

FC-10

REQUISITO PARA
PREENCHIMENTO

HTvel Superior
Conhecimentos de Nfvel
Uni versttãHo
Conhecimentos de Nfvel
Universitário

NESTA EDIÇÃO
DECRETO N? 2369 de 21 de setem-
bro de 1973
Aprova o Regimento da Secretaria
do Governo e dá outras providên-
cias.
DECRETO N? 2370 de 21 de setem-
bro de 1973
Aprova o Regimento da Secretaria
de Agricultura e Produção e dá ou-
tras providências.
DECRETO N? 2371 de 21 de setem-
bro de 1973
Cria na Secretaria de Agricultura
e Produção do Distrito Federal os
órgãos que menciona e dá outras
providências.
DECRETO N? 2372 de 21 de setem-
bro de 1973
Aprova o Regimento da Secretaria
de Saúde e dá outras providências.
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FUNÇÕES EK COMISSÃO EXT1IITAS KA SECRETARIA 30 GO»EF..'IO DO DISTRITO fE

DERAL.

QUANTIDADE

01

03

04

01

01

01

0)

01

01

01

02

01

02

01

01

01

01

01

01

01

08
02

49

FUNÇÃO Efí COMISSÃO

Chefe de Gabinete

' '

Assessor Normativo do Sist. Rac . e Produtl

vt dade

Olretor da Divisão de Geografia e Estatís-

tica

Chefe da Seção de Controle Orçanentario ..

Chefe de Seção de Cartografia e Desenho ..

Chefe de Seção de Elaboração Es ta t ís t i ca .

M 1 1 tar

Chefe do Serviço de Administração

Secretário da Junta de Serviço Militar ...

Agente do Sistema de Rac. e Produtividade.

Chefe da Seção de Comunicações e Arquivo .

Chefe da Seção de Material e Transporte ..

Chefe da Seção de Documentação

Chefe da Seção de Expediente e Arquivo ...

Oficial de Gabinete

SÍMBOLO

FC-02

FC-03

FC-04

FC-05

FC-OS

FC-06

FC-06

FC-06

FC-07

FC-08

FC-08

FC-08

FC-08

FC-09

FC-09
FC-09

FC-10

FC-10

FC-10

FC-10

FC-10

-y»». — / —

BEGIH3NTO DA SECRETARIA DO GOVERNO

TITULO I

DAS COMPLTÊ3CIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. 19 - A Secretaria do Governo-SEG, órgão de Admimis

tração Superior, compete basicamente a execução das atividades doe.

Sistemas de Planejamento, de Orçamento, de Itodernizaçao Administra

tiva, de Estatística, de Processamento de Dados e da Supervisão das

Administrações Regionais ooapreendendo:

I - Organização dos Sistemas de Planejamento,Orçamento,

Modernização Administrativa, Estatística e Processa

mento de Dados;

II - Execução Central das atividades de Planejamento, Or

çanento. Modernização Administrativa, Estatística e

Processamento de Dados;

III - Orientação normativa, controle técnico e fiscaliza

cão especifica da execução de atividades setoriais

de Planejanento, Orçanento, Modernização Administra

tiva. Estatística e Processamento de Dados;

IV - Organização das Administrações Regionais;

•V - Supervisão e Coordenação da execução das atividades

das Administrações Regionais;

VI - Elaboração e expedição de normas para execução das

atividades próprias dos Sistemas compreendidos na

sua área de atuação.

Art. 29 - Para execução de suas atividades especificas

e o cumprimento das atividades setoriais de Administração Geral, a

Secretaria do Governo terá a seguinte estrutura administrativa:

GA3IHETE DO SECRETARIO - GAB

Divisão de Administração Geral - DAG

Seção de Pessoal

Seção de Transporte

Seção de Material

Seção de Docunentação

Seção de Comunicação Administrativa

Seção Financeira

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO - CSP

Divisão de Informação e Estatística

Seção de Análise

Seção de Cadastro Estatístico

Serviço de Orientação de Projetos e Programas

Serviço de Exame e Consolidação de Programas

Serviço de Acompanhamento e Avaliação de Planos

Seção de Desenho Técnico

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DS ORÇAMENTO - CSO

DISTRITO FEDERAL

Seção de Desenho Técnico

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DA ADMIHISTRAÇÃO REGIONAL - CAR

Serviço de Acompanhamento e Registro de Dados Re
glonais

Seção de Expediente

JUHTA DE SERVIÇO MILITAR

ÓRGÃOS RELATIVAMENTE AOTOKOMOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA - RA-II

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DS TAGUATUiGA - RA-III

ADMIil 1ST RAÇÃO REGIONAL D2 3RAZLÃEIDIA - RA-IV

ADMINISTRAÇÃO RSGIOiíAL DE SOURADItíriO - RA-V

ADMINISTRAÇÃO RSGIOilAL DE PLAUALTIIIA - RA-VI

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE DO .iCCLEO BANDEIRANTE

ADMINISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL INDÚSTRIA E ABASTE
CIMSW?0

Parágrafo único - Para os fins do exercício e da super

visão de que trata o artigo 39 da Lei n9 4545, de 10 de. Êezembrõ

õe 1964, a Cia. de Desenvolvimento do Planalto Central (CODEPLAN),

entidade de administração indireta, com estrutura definida em Regi

mento próprio, vincula-sa & Secretaria do Governo.

'TITULO II

DAS COMPETÊNCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO DAS ATIVTDADE3 ESPECIFICAS E GENÉRICAS

Art. 39 - Ã Coordenação do Sistema de Planejamento, ór

gão de direção superior, diretantente subordinado ao Secretário do

Governo, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das compe

tências especificas e genéricas da Divisão de Infor

mação e Estatística, do Serviço de Orientação de

Programas e Projetos, do Serviço de Exame e Conso

lidação de Programas e Projetos, do Serviço de Acom

panhamento e Avaliação de Planos, da Seção de Dese

nho Técnico e da Seção de Expediente;

II - elaborar e propor normas sobre diagnostico, elabora

cão de planos, programas e projetos, acompanhamento

e avaliação de execução programada;

III - orientar e controlar o cumprimento das normas rela

tivas a planejaraento;

IV - realizar ou pronover a realização ae estudos sócio

económicos do Distrito Federal;

V - diagnosticar a situação sÔcioeconõmica do Distrito

Federal;

VI - elaborar, alterar e sugerir cronograma de desemboJ.

só;

VII - identificar e dascrever objetivos e metas governa

nentais;

VIII - elaborar e propor a programação anual de trabalho

dos órgãos que lhe são subordinados.

Art. 49 - Ao Serviço da Orientação fie Programas e Pró

jetos, Órgão diretivo-executivo, diretanente subordinado ao Coorde

nador do Sistejaa de Planejamento, compete:

I - detalhar os objetivos fundamentais do Distrito Fe

deral;

II - estudar a fixação dos objetivos do Governo do Dis

trito Federal;

III - estudar e detalhar metas governamentais;

IV - orientar a fixação dos objetivos setoriais;

V - orientar a elaboração e reformulação de programas

e projetos.

Art. 59 - Ao Serviço de Exame e Consolidação de Pro-

gramas e Projetoa, órgão diretivo-executivo, diretamento subordina

do ao Coordenador do Sistema de Planejamento, coinpete:

I - analisar programas e projetos;

II - conpatibilizar os progranaa setoriais com as metas

e objetivos governamentais;

III - adequar os programas de trabalho ao diagnóstico -de

problemas e situações;

IV - consolidar planos gerais de Governo;

V - processar ajustamentos de planos em execução.

Art. 69 - Ao Serviço de Acompanhan-ento e Avaliação de

Planos, órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado ao Coor

denador do Sistema de Planejamento, compete:

I - acorr-panhar a execução dos planos, programas e pró

jetos;

II - elaborar síntese do desenvolvimento dos ulanos,pro

gramas e projetos;

III - aucwrir a fixação cãs parcelas das cotas triiras

trais atribuirás às unidades orcansntãrias para a

execução de projetos;

IV - exairinar a ocorrência e analisar fatores interve

nientea na execução programada;

V - avaliar os resultados da execução programada.

Art. 79 - X Divisão de Informação e Estatística, õr

gão dirativo, diretar»nte subordinado ao Coordenador do Sistena

ria Planejamento, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das a

tividades especificas e genéricas da Seção de Ana

lise e da Seção de Cadastro Estatlstlco,-

II - elaborar e sugerir planos gerais e especiais de
estatística;

III -. colaborar na elaboração e na execução de planos

setoriais de estatística;

IV - elaborar instrumentos e aelecionar processos de

«*letas estatísticas?

V - orientar a execução de, coletas estatísticas;

VI - elaborar e proper a. -programação dos trabalhos dos

órgãos que lhe s&e subordinados.

Art. 89 - A Seção de Cadastro Estatístico, Órgão exe

cutivo, diretainente subordinado ao Diretor da Divisão de Inform̂
ç ao e Estatística, compete:

l - nianter atualizâ a a documentação de interesse es
tatlstico;

II - sistematizar e registrar dados estatísticos e in

formações pertinentes ;

III - atualizar os regisAroa de dados e informaçõ»»*

IV - prestar informações* estatísticas;

V - divulgar ou promover, a divulgação de doomnentos
estatísticos.

Art. 99 - A Seção de Anãli-e, Órgão executivo, dire

tamente subordinado ao Diretor da Divisão de Informação e Estatls
tlca, compete:

I - criticar e apurar dados * internações coletadoa;

II - selecionar e tabular dados estatísticos;

III - fazer projações dos dados estatísticos significa
ti VOS;

IV - correlacionar dados estat£»cicos;

V - formular hipóteses explicativas sobre o comporta

mento desses dados;

VI - testar hipóteses explicativas;

VTI - fazer relatórios cri tico- analíticos das coletas

realizadas e de seus resultados.

Art. 10 - A Seção de Desenho Técnico, órgão executl

vo, diretamente subordinado ã Coordenação do Sistema de Planeja
mento, compete.-

I - elaborar desenho de gráficos específicos;

II - elaborar desenhos estatísticos;

III - elaborar outros desenhos solicitados pela Coorde

nação. 9

Art. 11 - f. Coordenação <?.o Sistema de Orçamento, õr

gão de direção superior, diretamente subordinado ao Secretário do

Governo, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com

potências especificas e genéricas do Serviço de

Processamento e Registro, do Serviço de Acompanha

mento e Controle de Execução, do Serviço de Anãll

se e Avaliação e da Seção de Expediente;

II - elaborar e propor normas sobre formulação de pró

postas orçamentarias e, acompanhamento, controle

e avaliação da execução orçamentaria programada; .

III - orientar e controlar o cumprimento das nomas r«

forentes a orçamento;

IV - orientar, coordenar e controlar a elaboração das

propostas orçamentarias parciais da administração

direta, entidades da administração indireta e fun

dações ;

V - elaborar a proposta orçamentaria global;

VI - coordenar a elaboração do orçamento analítico anu

ai;

VII - fixar prazos para a elaboração das propostas par

ciais;

VIII - estabelecer prioridades para a elaboração das

propostas orcarentãrias ;

IX - acoroanhar a tramitação da Proposta Orçamentaria

do Distrito Federal;

X - elaborar cronograna das propostas orçanmntãrias

parei ais ;

XI - orientar e controlar a elaboração de cronogranas

ãe execução orçamentaria setoriais;

"II '- elaborar e propor a Trô ranacão m. uai de trabalho

dos õrçãcs ?UQ i.ie são diretanente subordinados.

XIII - elaborar cronocrraxa cãs orooostas orçamentarias

XIV - colidir dados cia eicscucao orcarr.3ntãria cê «xercí

cioj anteriores ,-

XV - estudar a nec2s3iãaãe c.a utilização cê recursos

de outras fontes ;

XVI - sugerir critérios quantitativos para a elaboração

das propostas orçamentarias parciais;

ífTTí - analisar e ajustar as propostas orçamentarias par

ciàts-daadministração direta, entidades da admi

niatração indlretâ ê fundacões;

XVIII - consolidar as propostas orçamentarias parciais;

XIX - elaborar cronograma global de execução orçaiaentji

ria.

Art. 12 - Ao Serviço de Processamento e Registro, ór

gão diretivo-executivo, diretamente subordinado ao Coordenador do

Sistena de Orçamento, coifpate:

I - efstuar o lançamento de Motas de Empenho e Ordens

.de ?aqan-.3nto;
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II - anotar os ajmn-nhos globais e por estimativa,fazen

*fío as neceteaãrias deduções nos planos trimestrais

de aplicação;

III y registrar a anulação/de notas de empenho e a con

seqbenta reversão dos valores â dotação própria;

IV- conferir balancetes orcamentãrios e registrar ba

lancetes financeiros dos órgãos relativamente au
tônomos;

V - registrar os créditos suplementares, por solicita

;ão e por aprovação;

VI - lançar as alterações nos planos trimestrais de a

plicação, por solicitação e por autorização;

VII - elaborar demonstrativo3/ da execução orçamentaria.

Aft. 13 - Ao Serviço-de Acompanh'amento e Controla de

Execução, órgão diretivo-executivo, diretartente subordinado ã

Coordenação ao Sistema de Orçamento,/ compete:

I - controlar a execiição de éronograiaa de desembolso;

II - analisar e consolidar o'quadro de detalharaento de

despesas e suas alterações;

III - coletar e analisar dados para a elaboração e a

alteração de cronograma âe desembolso;

IV - Examinar pedidos de créditos adicionais e sugerir

sua abertura:

V -> estudar a fixação das cotas trimestrais de aplica

cão'por unidade orçamentaria.

att. 1,4 - Ao Serviço de Analise e Avaliação, Órgão di^

retivo-execupivo, diretamente subordinado ã Coordenação do Siste

ijU.'de Orçamento» compete:

I - analisar dados sobre a execução orçamentaria de

/projetos :•

II - identificar distorções orçamentarias na execução

de projetoí;

1̂ 1 /- analisar â consolidar os denonstrativos period^

cos 'de execução orçamentaria;

'KV/ - adotar ou propor a adoção de medidas para 4 corre

cão das,'distorções orçamentarias na execução de

projetos;

'V - elaborar instrumento de acompanhamento da execu

çãq orçamentaria de projetos;

VI - elaborar demonstrativos anuais da execução orça

mentária;

Vil - avaliar o comportamento de receitas e despesas.

Art. 15 - A Coordenação do Sistema de Modernização Ad

ministratiya, órgão.'de direção superior, diretamente subordinado

ao Seccetiârio do Governo, coirpete:

J I - dicigir, coordenar e controlar a execução das con

peÇênCias especificas e genéricas do Serviço de

Controle de Impressos e Formulários, dá Seção de

DeSen^o Técnico e da Seção de Expediente;

II -í elaborar e sugerir normas sobre o desenvolvimento

e p ihte r—relacionamento organizacionais, a fixa

çãp djaa atividados de Governo, a estruturação ad

minisftrativa, a simplificação e racionalização do

trpbdlhol as condições airJjientals.de trabalho, o

CGtudo, elaboração e controle de Impressos e for

nulários para a Administração do;Distrito Federal;

III t- elaborar e propor normas sobre preparação de manu

ais de serviço;

IV t- orientar e controlar o cunprimento dej normas s£

bre o desenvolvimento e o inter-relacionair.ento or
1 çaniíacionais, a fixação das atividades de Gover

.no, a estruturação administrativa, a! sinoltfica

cão e racionalização do trabalho, as condições am

bier.tai,s de trabalho, o estudo, elaboração e con

trole de ̂ impressos e formulários e a preparação

'de nanuai s de serviço para a Administração do Dis_

trito Federal,-

V - realizar ou orientar e controlar a realização de

estudos sobre o desenvolvimento organizacional da

p.crainistr.ição do Distrito Feáeral;

VI - ilôentificar ou orientar a identificação das fun
coes, das sub-f unções e das atividades ide Governo,
apropriando-çs por área de ação governamental;

VII - orientar e controlar o estabelecimento do elenco
geral de atividades de .Governo, a distribuição âe
atividaões por unidades executoras e por1, cargos e
funções, a identificação das competências e a t ri
bulcões e o levantamento das condições ambientais

de i trabalho;

VIII - sugerir e orientar a inclusão e a exclusão de ati
vic.ades no elenco geral, a apropriação £e .ativida

• dês por área ca ação governamental, a siidplifica

cão Q racionalização aos processos ao exocução ao

trabalho e a distribuição de espaços;

IX - analisar e interpretar atividades;

>: - estudar e sugerir padrões de execução de ativiêa

dês;

XI - elaborar e sugerir a organização estrutural e os

projetos de regimentos, cora distribuição do ativi^

daUes por unidades executoras e por cargos e fun

coes; .

XII - implantar ou orientar e controlar a implantação

da organização estrutural, das rotinas e nanuais

de serviço;

XIII - elaborar ou orientar a elaboração de ranuais de

serviço;

::iv - estudar mtoríoa cc jir;?lificarão cio execução do

trabalho;

XV - estabelecer critérios de t'.ijtribuicao (te trabalho,

í.Í3 sin.:>lificacr.o o racionalização doa processos

de execução cie trabalho e raétodos para o levanta
mento de rotinas;'

::vi - levantar condições ambientais de trabalho;

XVII - analisar os quadros de distribuição, o volume, as

rotinas e as condições ambientais do trabalho na

Administração QO Distrito Federal;

XVIII -simplificar e racionalizar os processos de execu

cão do trabalho, indicando soluções e recomenda

coes sobre sua distribuição;

XIX - fazer a avaliação quantitativa e qualitativa dos

recursos técnicos e humanos necessários ao funcio

nanento adequado dos órgãos;

XX - orientar a distribuição de trabalho e o levantamen

to e estabelecimento de rotinas;

XXI - propor medidas relativas ã adequação de moveis,ma

quinas, equipairentos, instrumentos de trabalho, njf

veis de som, luz, unidade e reõistribuição de espa

cos físicos;

XXII - adequar ou controlar a adequação de móveis, mâqu^

nas, equipamentos, instrumentos de trabalho,níveis

de son, luz e uridade;

XXIII - controlar a implantação de redistribuição de espa

cos físicos;

Art. 16 - Ao Serviço de Controle de Impressos e Forrou

larios. Órgão diretivo-executivo, diretamente subordinado â Coorde

nação do Sistema de Ilodernização Administrativa, compete:

I - orientar e controlar o. cumprimento de noriras sobre

estudo, elaboração e controle de modelos de impres

sós e formulários; ( ^

II - especificar impressos e forr-ularios ;

III - fazer estudos e elaborar modelos de impressos e

formulários;

IV - suprimir modelos da impressos e fornulãrios;

V - implantar novos modelos de inpresscs e formula

rios?

VI - controlar a implantação de novos nodslos de in

prsssos e formulários;

VII - impedir a proliferação de impressos e formula

rios;

VTII - adequar impressos;

IX - codificar os irwressos e formulários;

X - simplificar impressos existentes;

XI - criar impressos novos;

Ali - aconpanhar e controlar a execução contratada de

serviços de impressos ers geral ;•

XIII - aprovar ou impugnar provas tipográficas de in

presses para a Administração do Distrito Federal;

XIV - zelar pelo adequado uso do Brasão de Armas e tim

bre nos impressos e formulários.

Art. 17 - A Sacão de Desenho Técnico, órgão executi

vo, cliretanenta subordinado ã Coordenação do Sistema de Iloderni^

zacão Administrativa, conpete:

I - elaborar desenho de estruturas administrativas;

II - elaborar desenho de impressos;

III - elaborar desenho de distribuição de espaço e ant

bientes;

IV - elaborar dasenho de gráficos específicos;

V - executar outros desenhos solicitados pela Coorde

nação.

Art. 18 - A coordenação da Administração Regional, Or

gão de direção superior, diretaraente subordinado ao Secretario do

Governo, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com

petências específicas e genéricas ao Serviço de

Acompanhamento e Registro de Dados Regionais e da

Seção de Expediente;

II - prestar assessoranaento ao Secretário do Governo,

nos assuntos de natureza regional;

III - elaborar e propor normas sobre o funcionanento

das Administrações Regionais;

IV - orientar e controlar o cumprinento das normas de

funcionanento das Administrações Regionais;

V - promover estudos sobre a organização adminlstrati

vá das Acr-inistraçÕes PeTionals;

VT - analisar s coxnpatlbilizar 03 nrogranas e propôs

tias orçamentarias das Administrações pjegionais;

VII - articular-se con os órgãos centrais dos sistemas,

visando disciplinar a execução das atividades pé

los órgãos setoriais nas Administrações Regionais;

VIII - promover e orientar estudos sobre a problenãtica

sõcio-econômica, visando a integração das Aãninis

tracões Regionais;

IX - orientar e colaborar na olíiboração e proposição

dos progranas anuais e olurianuais das Aàtainistra

coes Regionais;

X - elaborar e propor a pronranação anual de trabalho

aos órgãos que lhe são diretainente subordinados.

v
Art. 19 - Ao Serviço de Acompanhamento e Registro de

Daõos Ragionais, órgão diretivo-executivo, diretanenta subordina

cio â Coordenação da Administração Regional, compete:

I - colstar* criticar, registrar e fornecer 'dados e

relatório^ sobro a execução cie atividadas das Aé

pinistraoSes Reqionai^t;

1\ - analisar os\documentos e as informações forneci

Hos pelas Aâeiaistrações regionais e elaborar sín

teses que possi Jilitõyp.-a avaliação da resultados;

III - aconpanhar a execução da programas e

das Adninistracões Regionais.

CAPITULO II

DA JíEíTA DZ SERVIÇO íIILlTAR

Art. 20 - A Junta de Serviço Militar, RA-I - Brasília,
presidida pelo Assessor para Juntas de Serviço Militar, terá sua

organização e funcionamento interno definidos en ato próprio.

CAPITULO III

DA UX2CUCÍO DAS ATIVTDAD33 3ZTORIAIS BC ADMIMISTRAÇAO GERAL

Art. 21 - Ao Gabinete c!o Secretario, Órgão de ciireção

superior, diretanente subordinado ao Secretário Óo Governo, coiroè
te:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com

petências específicas e genéricas da Divisão de Ad
mlnistração Geral;

II - receber e orientar as pessoas que procuram o Gabi
nete;

III - marcar as audiências do público com o Secretario;

IV - organizar e controlar a agenda do Secretario;

V - coordenar as visitas oficiais do Secretário e suas

entrevistas con os Órgãos de divulgação;

VI - colaborar com o Secretário no desempenho de suas
funções;

VII - acoiipanhar o noticiário da imprensa a respeito da

Secretaria e promover a necessária divulgação, dos
atos e fatos administrativos;

VIII - aconpannar a execução dos atos de interesse da Se
cretaria,-

IX - preparar e apreciar, previamente, o expediente a

ser assinado ou despachado pelo Secretário;

X -• fornecer dados para a elaboração da programação r

anual de trabalho do Governo.

Art. 22 - A Divisão de /idninistração Geral, órgão dire

tivo, coordenador da execução das atividades setoriais de adrinis

tração geral, diretanente subordinado ao Gabinete do Secretário do
Governo, compete:

I - diricfir, coordenar e controlar a execução das com

petências específicas e genéricas da Seção de Pés

soai, ãa Seção de Material, da Seção de Transpor

te, da Seção de Documentação, da Seção de Conunica

cão Adr-inistrativa e cia Seção Financeira;

II - elaborar e propor a prograracão anual de trabalho

das Seções que lhe são diretamante subordinadas.

Art. 23 - A Seção de Pessoal, órgão executivo, direta

mante subordinado ã Divisão de Administração Geral, compete a exe

cução setorial das.seguintes atividades de administração geral:

I - cumprir as normas baixadas pela Coordenação ao

Sistema de Pessoal;

II - nanter registro Individual básico da vida funcio

nal ao pessoal lotado na Secretaria do Governo;

III ' controlar a lotação norr.inal e numérica ao pessoal

ãa Secretaria do Governo;

IV - expedir guias para exemss médicos;

V - controlar o horário «Se trabalho e apurar a fre
ouência;

VI - controlar s. concessão e a acumulação de férias;

VII - conceder ou cancelar salãrio-famílla;

VIII - conceúer licença «para tratamento de saúde, licen

ca ã gestante e licença por motivo de èoença era

pessoa da família do funcionário;

IX - conceder afastamento, por motivo de casamento, no

jo e serviços obrigatórios por lei;

7. - renetsr, nensalnsnte, ã coordenação do Sistera de

Pessoal, os c'aaos referentes as atividades previs_

tas nos incisos V c i;', deste erticro;

y~. - e::pe£lr declarações funcionais e preencher prorxw

tas para e:\orcstii .oa e?. consignarão;

;:il - recover, informar, instruir a encarlnhar ã Coorda

nação ao Sister a Ce Pessoal to£os- os assuntos ré

* lativos ã vida funcional do pesaoal cia Secretaria.

Art. 24 - A Seção de Material, Órgão executivo, direta
nente subordinado ã Divisão de Administração Geral, oormete a exe

cução setorial das seguintes atividades de administração geral:

I - cunprir as nortcas baixadas pela Coordenação do Sis

teraa de Material e pela Coordenação do Sistema d*

Administração Patrimonial;

II - elaborar a previsão d> necessidade de material pá

rã a Secretaria;

III - emitir pedidos de aquisição de material;

IV - promover o suprimento e o remanejanvnto dos esto

quês de material;

V - atestar o recebimento de material e registrar a no
vinentação dos estoques;

VI - inventariar o material estocado e confeccionar ba

lanços e balancetes de material;

VIJ - identificar o material ocioso, obsoleto ou insarví

vel e propor sua alienação; .

VIU - fornecer dados para o registro da bens patrloonlata;

i:: - registrar as transferências d* bens novéis * irá
vais;

X - controlar a guarda da bens novéis e sua utilização
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XI - promover a conservação e a recuperação cios bens pá
trimoniais.

Art. 25 - A Seçao de Transporte, órgão executivo, dire
t£ijr.ente subordinado ã Divisão de AOrJ-nistração Geral, conroete a

execução setorial das seguintes ativirlades de administração geral:

1 - cumprir as nornas baixadas pela Coordenação do Sis
tema de Transportes Internos;

II - distribuir condução ao pessoal da Secretaria;

III - controlar o abastecimento, as trocas de óleo, as

revisões periódicas e as datas de lavagem e lubri
ficacão dos veículos da Secretaria;

IV - controlar e fiscalizar o recolhimento dos veículos
da Secretaria;

V - propor a apuração de acidentes ou ocorrências que
envolvam veículos da Secretaria;

VT - registrar as autorizações para circulação de veí-

culos, orientando e controlando sua utilização;

VII - solicitar a recuperação daa viaturas da Secretaria.

Art. 2S - A Seção <?e Documentação, órgão executivo, (31,
retar.ar.te subordinado a Divisão de Administração Geral, conoete a
execução setorial c'as seguintas ativitíaáes de administração geral:

I - cumprir as nnrnas baixadas pela Coordenação do Sis

tena de Documentação e Comunicação Adninistrativa;

II - coletar da£os oficiais, documentos e Matérias Tõc

nicas de interesse da Secretaria:

III - promover a aquisição de publicações de interesse

da Secretaria;

IV - classificar, registrar e catalogar atos oficiais,
doc'jrsntos e publicações;

V - classificar, registrar e catalogar as Leis e decre

tos-leis qua versem sobre assuntos de interesse da
Secretaria;

VI - classificar, re?i strar e catalogar os atos nonaati^

vos expedidos por autoridades do Distrito Federal

que versem sobre assuntos de interesse da Secreta

ria;

VII - manter arquivo da documentos;

VIII * extrair copias de documentos e correspondências o

ficiais;

IX - efetuar trabalhos de reprografia;

X - efetuar trabalhos de encadernação e acabamento do

material reproduzido;

XI - classificar, catalogar e guardar o material repro

duzido.

Art. 27 - A Seção de Comunicação Administrativa, Órgão

executivo, diretanente subordinado à Divisão de Administração Ge

ral, compete a execução setorial das seguintes atividades de adni

nistração geral:

I - cumprir as normas baixadas pela Coordenação do Sis
tena de Documentação e Comunicação Administrativa;

II - controlar a tramitação de processos na Secretaria

e registrar a correspondência recebida e expedida;

III - prestar informações sobre atos oficiais de intere£

se da Secretaria;

IV - expedir a correspondência da Secretaria;

. v - encaminhar atos oficiais para publicação no órgão

Oficial.

Art, -28 - í Seção Financeira, 5rgao executivo, direta

rnente subordinado a Divisão de Administração Geral, compete a exe
cuçao setorial das seguintes atividades de administração geral:

I - cumprir as noriras baixadas pela Coordenação do Si£
tema cie Contabilidade e pelos órgãos centrais dos
sistemas de plana j argento, orçamento e estatística;

II - fornecer dados para elaboração da proposta orçamen
tária;

III - providenciar os peãidos de créditos adicionais ou

suplementares;

IV - fornecer elementos necessários ã identificação dos

fenómenos estatísticos;

V - registrar e controlar a movimentação dos créditos
orçamentar!os, adicionais e suplementares;

VI - fornecer dados para a elaboração de balancetes e

balanços;

VII - controlar o euirprimento das normas sobre prestação
de contas de responsáveis por adiantamentos;

VIII - movimentar os créditos orcairentãrios centralizados

na Secretaria;

IX - controlar a realização das õespesas ã conta dos em
penhos globais ou por estimativa;

X - eriitir notas de empenho e promover sua anulação ou
ratificação;

XI - arquivar os contratos e convénios de interesse da

Secretaria;

XII - fornecer dados necessários ã verificação das despe
sãs en andamento, a serem erç>enhaàas ou pagas.

Art. 29 - As SeçÕes cie Expediente compete a execução

das seguintes atividades de administração geral relativas aos õr
gãos a yue estiverem subordinadas:

I - apurar a frequência e elaborar escalas de férias

do pessoal;

II - elaborar previsão úa necessidade de naterial;

III - rociuisitar natcrir.l tio acento setorial;

IV - coletar, registrar, classificar ato^ oficiais, do

cunwntou e publicações de interesse especifico;

V - registrar a correspondência recebida e expedida;

VI - infornar a localização de processos en tramitação
nos órgãos a que estiveram subordinadas;

VII - registrar e encaminhar para publicação despachos e
decisões;

VIII - manter o acervo documental e bibliográfico de' in

teresse específico dos órgãos a que estiverem su
òordinaclas;

IX - arquivar cópias de documentos e correspondências o

ficiais de interesse dos órgãos a que estiverem su
bobinadas;

X - executar os serviços de datilografia e necanogra
fia dos órgãos a que estiver ara subordinadas.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÍO Do OUT3&C ATIvTOMKJS 031:5 SI CAS

Art. 30 - A todos os Órgãos da Secretaria do Govarno,
conpete genericamente:

l - executar serviços auxiliares necessários ao cumpri
mento de suas atividades;

II - suasrir^ou adotar medidas necessárias a melhoria de
execução de suas respectivas atividacles;

III - elaborar e propor, a unidade 3 que estiver subor

dinaco, a sua programação administrativa anual ou
plurlanual;

0/rf

IV - elaborar os atos relativos às suas respectivas coh
potências;

V - manter documentos e material bibliográfico de sua

utilização sistemática e permanente;

VI - requisitar, manter e conservar o mataria! pernanen
te necessário aos seus serviços?

VII - requisitar material de consumo.

TITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETARIO DO GO

VESCIO E DAS FB4Ç03S EM COMISSÍO DA SECRETARIA

CAPITULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECSETARIO DO GOVSffiíO

Art. 31 - Ao Secretário do Governo cabe desempenhar as
seguintes atribuições:

I - propor normas sobre diagnóstico, elaboração de pia
nos, programas e projetos e avaliaçac e execução
programada;

II - alterar cronograraas de desembolso;

III - propor normas sobre formulação de propostas orça

mentãrias e, acompanhamento, controle e avaliação

da execução orçamentaria programada;

IV - propor a aprovação do orçamento analítico e a pró
gramação anual do Govarno;

V - propor a abertura de créditos adicionais ou suple

mentares e a aprovação do plano trimestral de apli
caçãtx;

VI - aprovar o orçamento analítico da Secretaria e enca
mihhar a proposta orçamentaria global;

VII - propbr normas sobre métodos de pesquisas estatlsti

cãs;

VIII - autorizar a realização de pesquisas estatísticas;

IX - baixar normas sobre o ordenamento de dados estatls
ticos pesquisados;

X - aprovar planos, programas e projetos de pesquisas
sôcio-econômicas;

XI - autorizar a divulgação de dados estatísticos elabo-
rados ;

XII - propor normas sobre o desenvolvimento e o interre

lacionanento organizacional, a fixação das ativida

dês de Governo, a estruturação administrativa/ a
simplificação e racionalização do trabalho, as con

dicÕes ambientais do trabalho, o esttttio, elabora
çEo e controle de impressos e formulários;

XIII - baixar normas sobre preparação de manuais da servi,

ço;

XIV - propor a criação ou extinção de órgãos, a aprova

cão de regimentos e demais atos relativos ã moder

nisacão administrativa e ao desenvolvimento organi.

zacional;

XV - propor ou baixar normas sobre regionalização adrai

nistrativa;

XVI - cecretar prisão administrativa, na forma da legist
lação vigente ,-

XVII - orâenar a realização £e dssoesas;

XVIII - julgar e decidir os recursos sobre os atos pratica
cios pelos Órgãos c!a Secretaria;

XIX - aprovar o planejamento c.as atividades da Secreta

ria;

XX - referendar dacretos baixados pelo Governador, quan
do relacionados com as competência* da Secretaria;

XXI - elaborar relatórios anuais das atividades da Secre

t ária;

XXII - propor a designação ou a dispensa de ocupantes de

funções em comissão da Secretaria;

XXIII - designar e dispensar substitutos eventuais de ocu

oantes de funçÕas em conissão na Secretaria;

;;:íIV - exercer o poder disciplinar na esfera de sua compe
tencia;

XXV - supervisionar, dirigir, coortísnar e controlar os

CA?lTCLO II

DOS OCUPAIi'iTIS ji: FUNÇÕES
jáM CO?íISC.%O D- DIP.2C&3 2 C1Í1.FIA

?jrt. 32 - Ao Chefe do GaMnate do Sacretãrio cabe de
csr-pcnhar aã seguintes atribuições:

I - propor nornas sobre os assuntes da sua competen
cia,

II •- encar-innsr ao Sacrotãrio assuntos, processos e

corr^s^xmiuti.cia, cuja aoluçHo dapsncía de sua apre
cifrçno.

III - ancardnhar pss-soas ,??.ra auíi«ncia con Secreta
rio

IV - transmitir oráer.a e instruções do Secretário

aos órgãos integrantes da Secretaria;

V - coordenar e controlar as ativiclades dos órgãos
que lhe são subordinados;

VI - representar o Secretário, quando designado;

VII - substituir o Secretário em seus impedimentos
eventuais;

VIII - despachar cora o Secretario;

IX - propor a instauração da processo Adaiinistrati
vo.

Art. 33 - Ao Coordenador do Sistema de Planejaoen
to cabe desenpenhar as seguintes atribuições:

I - sugerir normas sobre diagnósticos, elaboração
de planos, programas e projetos/ acompanhainen
to e avaliação de execução programada;

II - sugerir a fixação de objativos de Governo a
c!e prioridades estratégicas;

III - sugerir a aprovação de planos, programas e pró
jetos;

IV - despachar coo o Secretário;

V - propor a instauração de inquérito administratl
vo;

VI - distribuir e controlar os serviços dos órgãos
que lhe são subordinados;

VII - elaborar relatórios de suas atividades.

Art. 34 - Ao Coordenador do Sistema de
cabe c:esc:rpennar as seguintes atribuições:

Orçamento

I - sugerir normas sobre formulação de proposta*
orçamentarias e, acompanhamento, controla • a

valiação da execução orçamentaria programada;

II ^-jMKjerir a fixação de cotas trimestrais por uni,
dade orçamentaria e a aprovação de limite» se

torlais na elaboração da proposta orçamentaria;

III - sugerir a abertura de créditos ' suplementares

e adicionais e a aprovação do orçamento anaLf
tico e dos planos trimestrais de aplicação;

IV - despachar com o Secretário;

V - propor a instauração de inquérito administratl
vo;

VI - distribuir e controlar os serviços doa órgão*
qua lhe são subordinados;

VII r elaborar relatório de suas atividades.

Art. 35 - Ao Coordenador do Sistema de Moderniza
çao Administrativa cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - sugerir normas sobre o desenvolvimento e o in
terrelacionanento organizacional, a fixação de
atividades do Governo, a estruturação adminis
trativa, a simplificação e racionalização do
trabalho, as condições ambientais d* trabalho
e o estudo, elaboração e controla da impresso*
e formulários;

II - propor nornas sobre preoaração da manuais de

serviço;

III - baixar nornas sobre levantamento d* rotinas a

especificação, catalogação e classificação de
impressosj

IV - despachar com o Secretário;

V - propor a instauração cie inquérito administra

tivo;

VI - distribuir e controlar os serviços doa órgãos

que lhe são subordinados;

VII - elaborar relatórios de suas atividades.

Art. 36 - AO Coordenador da Administração Rational
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - sugerir normas sobre regionalização administra
tlva e o funcionamento das AãfflinistracÕaa Ba

gionais;

II - despachar com o Secretário;

III - propor a instauração de inquérito administratJL

VO;

IV - distribuir e controlar os serviços dos órgãos
que lhe são subordinados;

V - elaborar relatórios de suas atividades.

Art. 37 - Ao Diretor da Oivisão de Administração

Geral cabe úesenpenhar as seguintes atribuições:

I - Coordenar e controlar a exacução das atividji

das setoriais co* sistenas de material, passo

el, transportes, administração de próprios, pá
trimõnio, docur-ntação a comunicação, contabjL
lidade, planejamento, estatística a orçamento

e mocíerniaação administrativa;
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II - despachar com o Chefe do Gabinete;

lil - distribuir e controlar os serviços dos órgãos
por ele ilirigioos.

P-Tt. 23 - A toclos os ocupantes de funções de òire

;ão e chefia cabe desempenhar as seguintes atribuições genéricas:

I - distribuir e controlar os serviços do respecti

vo órgão;

II - proferir despachos interlocutõrios ou decisõ

rios, de acordo com as competencies do respe£

tivo órgão;

III - orientar os subordinados no cumprimento de
suas tarefas;

IV - assinar o esroediente e demais atos relativos as

ativicacies do respectivo órgão;

V - zelar pelo regime disciplinar e aãotar as pró

vidências legais ou regulamentares, nos cases

de indisciplina ou ondssão;

VI - zelar pela conservação e adequada utilização CD

ícaterial permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII -- programar as etividades do respectivo Órgão,

de acordo con suas conpetêiicias regimentais;

IX - aãotar ou sugerir a adoção de tredidas no senti

do da nelnorar a execução dos serviços;

," - sugerir a designação ou dispensa dos ocup&ntes

das funções cm comissão quo lhe são subordina

das;

XI - sugerir a assinatura cê acordas, contratos e

convénios.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DE:!AIS FU1IÇÕ2S Efl CO21ISSAO

Art, 45 - AO lincarregado da Peprografia, diretamen
te subordinado ao Chefe da Senão de Documentação, cabe as sa^iin
tes atribuições:'

I - reproduzir dncur?er.tos de interesse ria Secreta
ria;

II - elaborar r.ontaçen e acatamento c>o material ré
proâttsiâoi

III - efetuar todo trabalho cie reprografia de inte
rssse cia Secretaria;

IV - opsrar os aparelhos eletrônicos s mecânicos, u
tilízados r.a reprografi?;

V - a:í»cLítar outras tarefas :ji:a lhe foren ríeterni
n árias pelo Chefe imediato.

Art. --l«í - AO Encarregado de Mecanografia, direta

senta subordinado ao C'.i^fo do Serviço da Processeranto e 3ac,i3tro,

caòo o líeser-^aalio cia.* seguintes atribuições:

I - operar nãçuina eletro-nacânica;

II - efatuar os serviços ds lançaisento e registro

irecsnicos de dados orçarentãrios;

III - executar outras tarefas que Ihs foren detarni

nadas pelo chefe imediato.

VÍVULO IV

DOS <5SGÃOS KELATIVAM^JTZ

Art. 47 - Os órgãos relativar>ente autónomos, dire

temente subordinados ao Secretário do Governo, sob a orientação

normativa da Coordenação da Administração Regional, terão estrutu
rã e organização definidas em atos próprios.

?lTULO V

e) adiante a fixação Ias despesas de acini

nistração, 3;?. consonância côa os crite

rios de oparacionaliíaea econônica e fí
nancaira;

f) irtd'iante a indicação, ?o Governador, ao
titular rio ój-ção.

Art. 5 0 - 0 Secretario do Governo ara ssua
mentos c ausências, terá como substituto eventual o Chefe do Gabi

Art. 51 - Os ocupantes de funções en comissão da
Secretaria c.o Governo ora seus irpedinentos e ausências, terão subs

titutos eventuais designados por portaria do Secretario.

Art. 5 2 - O s órgãos cia Secretaria do Governo fun
cionarão em regir.3 de mútua colaboração, respeitadas as conpetên
cias regimentais.

íjrt. 53 - A iiuõorcíinarão àiarárquica doa órgãos da
Secretaria do Governo define-se pela posição de cada ura deles na

estrutura orgânica a pelo enunciado da suas coF-petõncias.

Art. 54 - As dúvidas surgidas na aplicação desta
rsnir.-finto serão dirlniías pelo Secretário do Governo.

í-SS DA 3ÍLVA
Jacretãrio do Governo

Art. 39 - Aos Assessores Técnicos cabe o desempe
nho. das seguintes atribuições:

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de na

tureza técnica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de interesse

da Secretaria;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de compe

tència do órgão em qua estiver lotado;

IV - analisar informações e dados de interesse da

Secretaria;

V - representar o superior hierárquico, quando de

slgnaâo;

VI - realizar estudos técnicos de interesse do õr_

gão onde estiver lotado;

VII - assistir o chefe inediato em assuntos adminis_
trativos ;

VIII - executar outras tarefas que lhes forem atribui

das pelo chefe imediato.

Art. 40 - Ao Assessor para Juntas de Serviço Mlli_
\ar, cabe as seguintes atribuições:

I - acor.ipanãar as atividades das Juntas de Serviço

rilitar das Regiões Administrativas do Distrl^

to Federal;

II - presidir a Junta de Serviço Militar da RA-I -

Brasília.

-.
Art. 41 - Ao Secretario da Junta de Serviço Mili^

tar, cabe a execução dos serviços burocráticos da Junta de Servi

ço Militar, da RA-I - Brasilia.

Art. 42 - Aos Assessores Auxiliares cabe o áesen

penho das seguintes atribuições:

I - auxiliar os Assessores Técnicos no levantamen

to e analise de dados necessários ã execução

de suas tarefas;

II - transmitir, acompanhar e orientar o curprimen

to das instruções emanadas do Secretário, do

Chef a c.o Gabinete e dos Coordenadores;

III - elaborar rinutas de atos flo órgão en que estj.

ver lotado;

IV - conferir trabalhos datilogrãficos;

V - executar outras tarefas que lhes forem cometĵ

ua.3 .

Art. 43 - Aos Oficiais de Gabinete caba o desempe-

nho cta-j seguintes atribuições:

I - auxiliar o Secretario e o Ch^fe do Gabinete -

nos contatos com o público a autoridades;

II - receber e anotar telegraras e efetuar conta

tos telefónicos quando solicitados;

III - eton-Jer o público, cncarinh^ndo-o, ou prcstan

r*Q--lí\i2 as inforracõcj necessárias;

IV - executar outras tara f aã nuc liiss foror,- cenetL

Art. 44 - Aos SGcretãrio3-Datilóc»rafo3 cabe o tie

i.-psnho ôas seguintes atribuições:

I - ííinutar oílcios, memorandos, cartas a tslegra

nas ;

II - ofetuar trabalhos eTatilogrâfioos;

lit - rir-riorar a agenda GO respectivo chefe e avisá-

lo, con anteceãíncia, ctos atos e solenicíacles

qu^? ãevar: cor^^.rccer ;

IV - c-ocutar outras tarefas aue lhes forem cometi

Art. 4 3 - 0 relacionamento entre a Secretaria do

Govarno e as sntidades de Administração Indireta para os fins do

disposto nos -Jg 19 e 2? do art. 3?, da Lei n9 4545, de 10 de de

z enfaro de 1964, será realizado da seguinte forma:

I - r(uanto ã supervisão:

a) mediante a orientação da Secretaria na ela

boração aos orçamentos das entidades;

b) radiante a interpretação de normas e textos

legaiã c"e interessa para as entidades;

c) mediante a harrsonização dos planos e pró

gramas de trabalho da entidade com a pó

llticn do Governo;

d) assegurando as entidades as condições es_

senciais de eficiência e autonomia opera

cional e administrativa.

II - quanto ao controle exercido diretamente pela

Secretaria:

a) através do acompanhamento dos assuntos de

interesse da entidade;

b) através da realização de auditorias adnd

nistrativaa e contábeis para avaliar a o

peracionalidade, a rentabilidade e a pró

dutividade da entidade;

c) mediante a proposição de intervençõas

quando convier ã adrrinistração ou o in

teresse público assim o exigir;

d) mediante a indicação, ao Governador/ doa

representantes do Distrito Federal nas As

samoleias e Conselhos de Administração

das entidades.

III - quanto ao controle exercido paios representan

tes do Distrito Federal nas í-ssercbléias e õr

gãos ae controle das sntidades, mediante:

a) a fixação das despesas de pessoal e ãa ad

ministracão, em consonância com oa crite

rios de oparacionali^.ade económica;

b) a análise de contas, balanços e relato

rios;

c) a fixação de critérios para os gastos da

publiciãeds, divulgação e relações públi^
cãs;

tf) a aprovação tia proposta orçamentaria e da

programação financeira.

Art. 4 9 - 0 relacionamento entre a Secretaria do

Governo e os õrgSos ífâlativar.ente Autónomos a ela vinculados, para

os fins aos §Ç 19 e 29, do art. 39, da L2i n9 4545, de 10 de dezw

bro de 1954, será realizado através:

I - da supervisão:

a) mediante a orientação da Secretaria na e

laboração cio orçanento do Õrgão;

íj) meciante a harmonização dos programas cio

trabalno cios Órgãos core as Jiretrizas da

da Secretaria;

c) assegurando ao órgão eficiência operacio

nal e autonomia adninistrativa.

II - do controls:

a) ns'liar.te o encaninaansr-to dos assuntos de

intorossc «'"'os õrgr.os;

j) r3-iíinte n mrovaçeo ("o- orçamentos a ";ro

granas tia trnballio;

c) r-ac'..!;.'.nto o OKPJ.IÍ de relatórios 3 a aprova

rão ua balanços e úalancetss;

,.) iT!."l.-nf-.o a r:i:;pç~.o da cricórios Cãs tiaspe

sr.o cor. i.ju:">lioir1 .-y;-.: r> rivulrjacão;

OECRETO N.' 2370
DE l» 73.

Aprova o Regimento da Secretaria de Agricultura e

Produção e dá outras providências.

O Governador do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe confere o Inciso II, do artigo 20, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 35,da Lei

n9 4,545, de 10 de dezembro de 1964, e tendo em vista o disposto no

artigo 59, do Decreto n9 1.321, de 03 de abril de 1970,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria

de Agricultura e Produção do Distrito Federal que, assinado pelo

respectivo Secretario, a este acompanha.

Art. 29 - Ficam aprovadas, nos termos do Anexo I

deste Decreto, as funções de" provimento era comissão da Secretaria

de Agricultura e Produção, que são em quantidade, denominações ,

símbolos e requisitos para provimento, ali designadas.

Art. 39 - Ficam extintas as funções de provimen

to em comissão anteriormente criadas naquela Secretaria e rela

cionadas no Anexo II do presente Decreto.

Art. 49 - As despesas decorrentes da aplicação

deste Decreto correrão ã conta das dotações orçamentarias da Secre

taria de Agricultura e Produção.

Art. 59 - Fica o Secretário de Agricultura e Pró

duçao responsável pelo acompanhamento e controle da implantação

do que dispõe este Decreto.

Art. 69 - O presente Decreto integra o Livro II,

da Consolidação das-Normas de Organização Administrativa do Distri

to Federal, nos termos do artigo 39, do Decreto n9 1.891, d* 21 de

dezembro de 1.971.

.*.rt. 7? ;̂;tc! L^scrato an trará er:. vi-ror 15 (rruir.

ze) (Tias a ->artir ia cata õ.c sua publicação, rcvogcic'o:: os aecratos

M" ;Y? 423, £c 16 da junho £e 1365; "í!;t n<? -!G9, do IS r'.a clezenbro

da 1965; ":!" n9 510, de 17 de junho Co 19CC; "51" n" 651, de 19 cie

seterrbro de 1967; M" n? 722, de 02 ca eOarll de 19S3; ;'W" .n" 723,

cio 02 da abril ca 10GS; n9 1.2G3, de 13 cê janeiro cie 1970; nO

1.3*13, cie 13 ue raaio c.a 1970; n9 1.723, ca 22 ca junho de 1971; n9

1.531, d3 03 de janeiro cie 1972 e c!a:.iais Aisposiçces er.i contrário.

Distrito rer-srí-1,0

S51? cia r^nu.':.lica e 149 ríc í
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-TE DO SECRETARIO

SEÇAO DE EXPEDIENTE

NOCLEO DE DESENV.AGROPECUARIO

ANEXO I

FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

QUANT. DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO EM COMISSÃO StMBOLQ REQUISITO P/PROVIMENTO

1 CHEFE DE GABINETE DO SECRETARIO FC-02

3 ASSESSOR TÉCNICO FC-03

2 ASSESSOR AUXILIAR FC-05

2 OFICIAL DE GABINETE FC-10

2 SECRETARIO-DATILOGRAFO FC-10

l CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE FC-10

l DIRETOR DO NOCLEO DE DESENVOLVI-

MENTO AGROPECUARIO FC-02

4, ASSESSOR TÉCNICO EM PRODUÇÃO

AGROPECUÃRIA FC-03

l ASSESSOR TÉCNICO EM RECURSOS NA

TURAIS FC-03

3 ASSESSOR AUXILIAR . FC-05

NÍVEL SUPERIOR

ENGENHEIRO AGRÓNOMO

ENGENHEIRO AGRÓNOMO

OU MEDICO VETERINÁRIO

ENGENHEIRO FLORESTAL

OU BOTÂNICO

SEÇAO DE EXPEDIENTE

NOCLEO DE DESENV.DA IND.E DO COMER

CIO

SEÇAO DE EXPEDIENTE

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇAO DE PESSOAL

SEÇAO DE MATERIAL E TRANSPORTES

SEÇAO DE DOCUM.E COMON.ADM.

SEÇAO FINANCEIRA

l SECRETARIO-DATILOGRAFO

l CHEFE DA SEÇAO DE EXPEDIENTE

l

4

1

1

1

1

1

1

1

DIRETOR DO NÚCLEO DE DESENVOLVI-

MENTO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

ASSESSOR TÉCNICO

ASSESSOR AUXILIA»

SECRETARIO-DATILOGRAFO

CHEFE DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRA

CÃO GERAL

SECRETARIO-DATILOGRAFO

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL

CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E

FC-02

FC-03

rc-05
FC-10

FC-10

FC-05

FC-10

FC-08

TRANSPORTES

l CHEFE DA SEÇAO DE DOCUMENTAÇÃO E

COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

_1 CHEFE DÂ SÊ P FINANCEIRA

37 ;

FC-10

FC-10

FC-03 ECONOMISTA e TÉCNICO

EM ADMINISTRAÇÃO

FC-08

FC-08

ANEXO II

FUNÇÕES EM COMISSÃO EXTINTAS HA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

OUANT.

01

02

03

01

01

OlX

01

01

01

03

01

01

01

01

01

01

01

22

FUNÇÃO

CHEFE DE GABINETE

OFICIAL DE GABINETE

SECRETARIO-DATILOGRAFO

CHEFE DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL

CHEFE DA SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVO

CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E TRANSPORTE

CHEFE DA SEÇÃO FINANCEIRA

COORDENADOR DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

ASSESSOR DE DEFESA E INCENTIVO Ã PRODUÇÃO

DIRETOR DA DIVISÃO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS

DE ORIGEM VEGETAL E ANIMAL

DIRETOR DA DIVISÃO DE ESTATÍSTICA E CADASTRO

CHEFE DA SEÇÃO DE PESOS E MEDIDAS

CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO

CHEFE DA SEÇÃO DE ESTATÍSTICA

CHEFE DA SEÇÃO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE

ORIGEM VEGETAL E ANIMAL

CHEFE DA SEÇÃO DE CARNE, LEITE E DERIVADOS

SÍMBOLO

FC-02

FC-10

FC-10

FC-07

FC-09

FC-09

FC-09

FC-08

FC-02

FC-05

FC-04

FC-05

FC-07

FC-06

FC-06

FC-05

FC-05

REGIMENTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

DAS COMPETÊHCIAS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

Art. IV - X Secretaria de Agricultura e Produção, õr

gão de administração superior, diretamente subordinado ao Governador

do Distrito Federal, compete basicamente a execução das atividades de

PRODUÇÃO VEGETAL, PRODUÇÃO ANIMAL, RECURSOS NATURAIS, INDÚSTRIA E CO

MERCIO, compreendendo i

I - planejamento e execução da política de produção

agropecuária no Distrito Federal;

II - assistência técnica e fomento ã produção agrope

cuária no Distrito Federal;

XII - articulação com entidades associativistas e sin

dicalistas, visando sua integração com a pollti

ca governamental do Distrito Federal;

XIII - articulação com os órgãos federais para desen

volver as atividades cooperativistas e associa

tivistas no Distrito Federal;

XIV - elaboração e proposição de normas regulamentando

a execução das atividades-agropecuãrias, Indus

trials, comerciais e de recursos naturais no DÍÍJ
trito Federal;

XV - promoção da assinatura de acordos, contratos e

convénios, com outros órgãos públicos ou priva

dos, visando o fortalecimento da indústria e do

comércio do Distrito Federal.

Art. 29 - Para a execução de suas atividades específi

cãs e o cumprimento das atividades setoriais de administração geral ,

a Secretaria de Agricultura e Produção terá a seguinte estrutura admi-
nistrativa :

GABINETE DO SECRETARIO - GAB

Seção de Expediente

" NOCLEO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

Seçao de Expediente

NOCLEO DE DESENVOLVIMENTO DA INDOSTRIA E DO COMERCIO

Seção de Expediente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Seçao de Pessoal

Seção de Material e Transportes

Seção de Documentação e Comunicação Administrati-

va

Seção Financeira

Parágrafo único - Para os fins do exercício do contro

lê e da supervisão de que trata o artigo 3v, da Lei n9 4.545, df 10

de dezembro de 1964, vinculam-se ã Secretaria de Agricultura e Produ-

ção a Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal e as seguintes entida-

des de administração indireta, com estruturas definidas em Regimentos

próprios:

a) Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A - SAfi

b) Central de Abastecimento de Brasília S/A - CENABRA

çãó , padronização, classificação, acondicionamen-

to e benefielamento de produtos e subprodutos vê

- articular-se com os órgãos federais para desenvo^

ver as atividades cooperativistas;

- organizar e promover a realização de feiras, expo

sições , conferencias , seminários , palestras , Cl

cios de estudos e simpósios de interesse dos cria

dores e agricultores;

- elaborar ~o* programas de extensão rural, acorapa

nhandó e avaliando sua execução;

f- '' i
- orientar na elaboração de projetos de criação e

expansão de cooperativas;

- promover o aproveitamento dos excedentes da produ

cão rural;

- elaborar normas para divulgação de informações só

bre a produção animal e vegetal do Distrito Fede

nii

- elaborar normas sobre erradicação de espécies vê

getais que possam prejudicar a produção vegetal;

- incentivar' a formação, treinamento e aperfeiçoa-'

mento de pesquisadores rurais;

- orientar e controlar a execução do planejamento

da produção animal e vegetal;

- orientar a elaboração de projetos sobre a produ

cão animal e vegetal;

- obter e divulgar informações e estudos económi-

cos de Interesse dos criadores e agricultores;

; - elaborar normas sobre preservação dos Recursos

Naturais, combate à poluição, transporte, arma-

zenagem, comercialização e conservação de produ

tos e subprodutos minerais e da flora e fauna

no Distrito Federal;

: - elaborar normas sobre preservação de espécies

da flora e fauna em vias de extinção;

: - orientar e controlar o cumprimento das norma*

elaboradas pelo Órgão;

III - programação e execução da política de revenda de

material aos produtores rurais do Distrito Fede

rali

IV - estímulo ao uso de técnicas relativas ã economia,

extensão rural e cooperativismo no Distrito Fed*

r ai f

V - programação, orientação e controle do aproveita

mento das áreas rurais do Distrito Federal}

VI - planejamento e execução das atividades de pés

quisa e experimentação agropecuãria ;

VII - planejamento e execução das atividades relati-

vas a engenharia rural, abrangendo mecanização

agrícola, construções civis e conservação de só

los na área rural;

VIII - defesa, preservação e disciplinamento da expio

ração dos recursos naturais e incremento ao de

•envolvimento florestal no Distrito Federal;

IX - estimulo ao desenvolvimento das atividades co

marciais e industriais no Distrito Federal , art 1.

culando-se com os empresários para sua integra

cão con a política do Governo;

X - planejamento f coordenação do abastecimento do

Distrito Federal!

XI * elaboração de estudos para a criação de incenti

vos à instalação de industrias no Distrito Fede

ral;

DAS COMPETENCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIFICAS E GENÉRICAS

Art. 39 - Ao Núcleo de Desenvolvimento da Agropecuá- '

-ia. Órgão de direçao superior, diretamente subordinada ao Secretário

de Agricultura e Produção, compete :

I - elaborar estudos visando o estabelecimento da

lltica de produção no Distrito Federal;

pó

II - elaborar o planejamento da produção animal e vege

tal no Distrito Federal, promovendo sua execução;

III - elaborar normas sobre prestação de assistência

técnica, confecção de projetos, venda de insumos,

extensão rural, uso e distribuição da terra, assís

tência motoroecanizada, pesquisa,/ experimentação e

defesa da produção animal e vegetal;

IV - estimular o aumento àa produtividade animal e vê

getal;

V - efetuar estudos de seleçãó, padronização, classi-

ficação, acondicionamento e benefic lamento d* pró

dutos e subprodutos agrícolas;

VI * fiscalizar a observância dais normas sobre sele-

: - cumprir as normas baixadas pelo órgão central

do Sistema de Planejamento.

Art. 49 - Ao Núcleo de Desenvolvimento da Indústria

e do Comercio, órgão de direçao superior, diretantnte subordinado ao

Secretario de Agricultura • Produção, compete:

I - elaborar normas sobre política, infr*-«*trutur«,

implantação a expansão comercial do Distrito Fe

deral7

II - elaborar e divulgar estudos, pesquisas, diagnós

ticos e prognósticos sobre o comércio do Distrl

to Federal e levantamentos dos respectivos flu-

xos de suprimentos;

III - divulgar os empreendimentos comerciais considera

dos prioritários pelo Governo do Distrito Fed*

ral; ,

IV - articular-se com Órgãos associativistas e sindi-

calistas para sua integração ã política comerci-

al do Governo do Distrito Federal;

V - elaborar estudos sobre a articulação de todos os

ramos de comércio do Distrito Federal;

VI - promover o desenvolvimento « o censo comercial

no Distrito Federal}

VII - estudar os mercados existentes e o» potenciais

do comércio do Distrito Federal;
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VIII - assistir as empresas comerciais no tocante ã ado

cão de normas técnicas que possibilitem maior

produtividade;

IX - promover o desenvolvimento da mão de obra espe

ciallzada para o comércio do Distrito Federal;

X - divulgar as inovações tecnológicas de interesse

do comércio do Distrito Federal;

XI - elaborar estudos destinado ao conhecimento das

atividades de prestação de serviços no Distrito

Federal;

. XII - orientar os empresários interessados em oportuni

dades comerciais no Distrito Federal;

XIII - promover estudos de consumo, dietas e hábitos a

limentares visando a introdução de sucedâneos e

similares no mercado;

XIV - elaborar estudos dos mercados e das possibillda

dês de intercâmbio comercial com as demais uni-

dades da Federaçãoi

.XV - promover a adequação da política de transporte*

às necessidades dos empresários;

XVI - elaborar normas sobre política e poluição indus_

trial do Distrito Federal;

XVII - estimular e orientar a implantação de prójetos

industriais;

XVIII - promover a implantação de empresas públicas nos

setores que não despertem o Imediato Interesse

da iniciativa privada;

XIX - promover a instalação de Indústrias, criação de

novos meios de industrialização, formação de

mão de obra especializada, formação de tecnolo-

gia industrial e criação de incentivos ã indús_

tria no Distrito Federal)

XX - promover o suprimentosde matéria prima necessã

ria as indústrias do Distrito Federal;

XXI - prestar assistência técnica às indústrias visan

do o aumento de produtividade;

XXII - elaborar e divulgar estudos, diagnósticos e pró

jetos sobre a indústria do Distrito Federal;

XXIII - promover o censo industrial e estudo sobre a

mio de obra ativa do Distrito Federal;

XXIV - elaborar diretrizes gerais, visando a harmonia

entre os empreendimentos locais e a política fé

deral;

XXV - executar o planejamento e a implantação de nú-

* deos industriais no Distrito Federal;

XXVI - orientar os empresário» na elaboração de proje-

tos industriais e na obtenção de financiamentos
h

XXVII - orientar e controlar o cumprimento das normas

elaboradas pelo órgão;

XXVIII - elaborar nonas de padronização e classificação

dos produtos comercializados no Distrito Fede -

ral;

XXIX - selecionar os canais de distribuição dos produ

tos adequados à comercialização no Distrito Fe-

deral ;

XXX - cumprir mm normas baixadas paio órgão central

do Sistema de Plenejavento.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

•
Art. 59 - AO Gabinete do secretário, órgão de dire-

ção superior, diretamente subordinado ao Secretário de Agriculture e

Produção, cospete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competência» da Seção de Expediente;

II - receber e orientar as pessoas que procuram o Ga

blnete;

III - marcar audiência do público com o Secretário;

IV - organizar e controlar a agenda do Secretário e

coordenar suas visitas oficiais e suas entrevia,

tas com os órgãos de divulgação;

V - colaborar com o Secretário no desempenho de suas

funçõesj

VI - acompanhar o noticiário da imprensa a respeito

da Secretaria e promover a necessária divulgação

dos atos e fatos administrativos;

VII - acompanhar a execução dos atos de interesse da

Secretaria;

VIII - preparar e apreciar, previamente, o expediente a

ser assinado ou despachado pelo Secretário;

IX - fornecer dados para a elaboração da programação

anual do trabalho do Governo.

Art. 69 - A Divisão de Administração Geral,órgão di^

retivo coordenador da execução das atividades de administração geral,

diretaraente subordinado ao Secretário de Agricultura e Produção, com

pete :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências especificas e genéricas da Seção de

Pessoal, da Seção de Material e Transportes, da

.Seção de Documentação e Comunicação Administrate

vá e da Seção Financeira;

II - elaborar e propor a programação anual de traba

lho das Seções que lhe são diretamente subordina

das.

Art. 79 - A Seção de Pessoal, diretamente subordina

da-a Divisão da Administração Geral, compete a execução setori-

al das seguintes ativiãades de administração geral :

I - manter registro individual básico da vida funcio

nal, do pessoal lotado na Secretaria de Agricul.

tura e Produção;

II - controlar a lotação nominal e numérica do pesso

ai da Secretaria de Agricultura e Produção;

III - expedir guias para exames médicos;

IV - controlar o horário de trabalho e apurar a fre

quência;

V - controlar a concessão e a acumulação de férias;

VI - conceder salário-famllia;

VII - conceder licenças para tratamento de saúde,licen

ca ã gestante e licença por motivo de doença em

pessoa da família do funcionário;

VIII - conceder afastamento, por motivo de casamento,no

jo e serviços obrigatórios por lei;

IX - remeter, mensalmente, ã Coordenação do Sistema

de Pessoal, Os dados referentes às atividades

previstas nos incisos IV a VIII, deste artigo;

X - expedir declarações funcionais e preencher pró

postas para empréstimos em consignação;

XI - receber, informar, instruir e encaminhar ã Coor

i denação do Sistema de Pessoal todos os assuntos

relativos ã vida funcional do pessoal da Secre

taria;

XII - cumprir as normas baixadas pela Coordenação do

Sistema de Pessoal.

Art. 89 - & Seção de Material e Transportes, dlreta

mente subordinada ã Divisão de Administração Geral, compete a execu

cão setorial das seguintes atividades de administração geral :

I - elaborar a previsão de necessidade de material

para a Secretaria;

II - emitir os pedidos de aquisição de material e

acompanhar os processos de aquisição de inte

resse da Secretaria;

III - promover o suprimento e o remanejamento dos esto

quês de material;

IV - atestar o recebimento de material e registrar a

movimentação dos estoques;

V - conferir os documentos de movimentação de materi

ai;

VI - inventariar o material estocado e confeccionar

balanços e balancetes de material;

VII - identificar o material ocioso, obsoleto ou inser

vivei e propor a sua alienação;

VIII - fornecer dados para o registro de bens patrimoni

ala;

IX - registrar as transferências de bens móveis e imo

veis;

X - controlar a guarda de bens moveis e a sua utill_

zação adequada;

XI - promover a conservação e a recuperação dos bens

patrimoniais;

« l
XII - distribuir condução ao pessoal da Secretaria;

XIII - controlar o abastecimento, as trocas de óleo, as

revisões periódicas e as datas de lavagem e lu

brificação dos veículos;

XIV - controlar e fiscalizar o recolhimento dos velcu

los da Secretaria;

XV - propor a apuração de acidentes ou ocorrências

que envolvam veículos da Secretariai

XVI - registrar as autorizações para circulação de1

veículos, orientando e controlando sua utiliza

cão;

XVII - solicitar a recuperação das viaturas da Secreta

ria;

XVIII - cumprir as normas baixadas pela Coordenação do

Sistema de Material, pela Coordenação do Sistema

de Transportes Internos e pela Coordenação do

Sistema de Administração Patrimonial.

Art. 99 - A Seção de Documentação e Comunicação Admi

nistrativa, diretamente subordinada ã Divisão de Administração Ge

ral, compete :

I - coletax dados oficiais, documentos e matérias '

técnicas de interesse da Secretaria;

II - promover a aquisição de publicações de interesse

da Secretaria;

III - classificar, registrar e catalogar os atos ofi

ciais, documentos e publicações;

IV - arquivar cópias de documentos e correspondências

oficiais, de interesse da Secretaria;

V - extrair cópias de documentos e correspondências

oficiais;

VI - controlar a tramitação de processos na Secreta

ria e registrar a correspondência recebida e ex

pedida;

VII - prestar Informações sobre atos oficiais de inte

resse da Secretaria;

VIII - expedir a correspondência da Secretaria;

IX - cumprir as normas baixadas pelo órgão central de

Documentação e Comunicação Administrativa.

Art. 10 - A Seção Financeira, dire

da à Divisão de Administração Geral, compete :

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento a

nalltlco da Secretariai

II - providenciar os pedidos de créditos adicionais

ou suplementares;

III - coletar e registrar dados estatísticos;

IV - fornecer elementos necessários a identificação

dos fenómenos estatísticos;

V - registrar os créditos orçamentarlos, adicionais

e suplementares;

VI - fornecer dados para a elaboração de balancetes e

balanços;

VII - controlar o cumprimento das normas sobre presta

cão de contas de responsáveis por adiantamentos;

VIII - movimentar os créditos orçamentários centraliza

dos na Secretarie;

IX - emitir notas de empenho e promover sua anulação

ou retificação;

X - controlar a realização das despesas ã conta doe

empenhes globais ou por estimativa;

XI - fornecer dados necessários ã verificação dae dês;

pesas em andamento, a serem empenhadas ou pagas f

XII - arquivar os contratos e convénios de interesse

da Secretaria;

XIII - cumprir as normas baixadas pela Coordenação do

Sistema de Contabilidade e pela Coordenação de

Planos e Recursos.

Art. 11 - As Seções de Expediente compete a execução

das seguintes atividades de administração geral relativas aos órgãos

a que estiverem subordinadas :

I - apurar a frequência e elaborar escalas de férias

do pessoal;

II - elaborar previsão da necessidade de materiel;

III - requisitar material do agente setorial;

IV - registrar e encaminhar para publicação despachos

e decisões;

V - coletar, registrar e classificar atos ofleiais,do

cumentos e publicações de interesse especifico;

VI - registrar a correspondência recebida e expedida;

VII - informar a localização de processos em tramitação

nos órgãos a que estiverem subordinadas;

VIII - manter o acervo documental e bibliográfico de In

teresse especifico dos órgãos a que estiverem su

bordinadas;

IX - arquivar cópias de documentos e correspondências

oficiais de interesse dos órgãos a que estiverem

subordinadas;

X - executar os serviços de datilografia e raecanogra

fia dos órgãos a que estiverem subordinadas.
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Art. 12 - A todos os órgãos da Secretaria de Agricul

tura e Produção compete genericamente :

I - executar serviços auxiliares necessários ao cum

primento de suas atividades;

II - sugerir ou, quando for o caso, adotar medidas ne

cessarias ã melhoria da execução de suas respec

tlvas atividades;

III - elaborar e propor, ã unidade a que estiver suboir

dinado, a sua programação administrativa anual

ou plurianual;

IV - manter documentos e material bibliográfico de

sua utilização sistemática e permanente;

V - requisitar, manter e conservar o material perma

nente necessário aos seus serviços;

VI - requisitar material de consumo;

VII - elaborar os atos relativos as suas respectivas

competencies.

TlTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETARIO DE AGRICULTURA E

PRODUÇÃO E DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA.

CAPITULO I

I - encaminhar ao Secretário assuntos, processos e

correspondência, cuja solução dependa de sua
apreciação;

II - transmitir ordens e instruções do Secretário aos

órgãos integrantes da Secretaria;

III - encaminhar pessoas para audiência com o Secreta
rio;

IV - coordenar e controlar as atividades do Gabinete;

V - representar o Secretário/ quando designado;

VI - substituir o Secretário em seus impedimentos e

ventuais;

VII - despachar com o Secretário.

Art. 15 - Ao Diretor do Núcleo de Desenvolvimento A

gropecuário cabe desempenhar as seguintes atribuições :

I - sugerir a política e o planejamento da produção

agropecuãria;

II - sugerir normas relativas ã agropecuãria do Dis_

trito Federal sobre prestação de assistência téc

nica, elaboração de projetos, uso e distribui-'

cão da terra, pesquisa e experimentação, venda

de insuraos e erradicação de espécies vegetais;

III - propor programas de extensão rural;

IV - assinar o expediente e demais atos relativos às

atividades do respectivo Órgão;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as provi

dências legais ou regulamentares, nos casos de

indisciplina ou omissão;

VI - zelar nela conservação e adequada utilização do

material permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividades do respectivo órgão, de

acordo com suas competências regimentais;

IX - adotar ou sugerir a adoção de medidas no sentido

de melhorar a execução dos serviços;

X - sugerir a designação ou a dispensa aos ocupantes

das funções em comissão que lhe são subordinadas.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DEMAIS FUNÇÕES EM COMISSÃO

Art. 19 - Aos Assessores Técnicos cabe o desempenho
das seguintes atribuições :

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de natu

reza técnica;

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
IV - sugerir acordos, contratos e convénios para o de_

senvolvimento agropecuãrio do Distrito Federal;
II - elaborar ou rever minutas de atos de interesse

do órgão;

Art. 13 - Ao Secretário de Agricultura e Produção ca

be desempenhar as seguintes atribuições :

I - propor a política e o planejamento da execução

das atividades de indústria, comércio, recursos

naturais e produção animal e vegetal no Distrito

Federal;

II - propor ou baixar normas sobre assistência têcni

ca agropecuãria, uso e distribuição das terras

rurais, pesquisa e experimentação, erradicação

de vegetais, combate ã poluição, preservação dos

recursos naturais e infra-estrutura comercial e

industrial no Distrito Federal;

III - baixar normas sobre elaboração de projetos rura

is, venda de insumos, defesa da produção e moto

mecanização agrícola;

IV - baixar normas sobre preservação dos recursos na_

turais e extensão rural no Distrito Federal;

V - propor acordos, contratos e convénios para o de

senvolvimertto das atividades da Secretaria de

Agricultura e Produção;

vi - aprovar programas de extensão rural e projetos

de implantação e expansão de núcleos rurais no

Distrito Federal;

VII - disciplinar a exploração de jazidas no Distrito

Federalt

VIII - propor normas sobre transporte, armazenagem, co

mercialização e conservação de produtos e subpro

dutos da flora, fauna e minerais;

IX - propor a aprovação de projetos industriais, para

fins de incentivos;

X - referendar decretos baixados pelo Governador,

quando relacionados com as competências da 9ecre

taria;

XI - elaborar relatórios anuais das atividades da Se_

cretaria;

XII - propor a designação ou a dispensa de ocupantes

de funções em comissão da Secretaria;

XIII - designar e dispensar substitutos eventuais de

ocupantes de funções em comissão da Secretaria;

XIV - exercer o poder disciplinar na esfera de sua com

petência;

XV - Ordenar a realização de despesas;

XVI - julgar e decidir os recursos sobre os atos prati

cados pelos Órgãos da Secretaria;

XVII - aprovar o planejamento das atividades da Secreta

, ria;

XVIII - decretar prisão administrativa na forma da legis_

lação vigente;

XIX - supervisionar, dirigir, coordenar e controlar os

órgãos da Secretaria.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES DAS FUNÇÕES DE DIREÇÃO E CHEFIA .

Art. 14 - Ao Chefe de Gabinete do Secretário, cabe

desempenhar as seguintes atribuições :

V - propor normas sobre defesa da produção vegetal

e animal, assistência motomecanizada e extensão

rural;

VI - baixar normas disciplinando o escoamento e o ar

mazenamento de produtos e subprodutos vegetais e

animais;

VII - coordenar e avaliar programas de pesquisa, expe

rimentação e extensão rural;

VIII - sugerir normas sobre preservação dos recursos na

turais, das espécies da flora e fauna em vias de

extinção e o combate ã poluição;

IX - despachar com o Secretário;

X - propor a instauração de processos adrainistrati-'

vos;

XI - elaborar relatórios de suas atividades;

XII - baixar atos sobre assuntos de sua competência.

Art. 16 - Ao Diretor do Núcleo de Desenvolvimento da

Indústria e do Comércio cabe desempenhar as seguintes atribuições :

I - sugerir normas sobre combate ã poluição ambien-'

tal pelas indústrias, política, infra-estrutura,

implantação e expansão da indústria e do comer

cio;

II - sugerir a aprovação de projetos industriais para

fins de incentivo;

III - despachar com o Secretário;

IV - propor a instauração de processos administrati

vos;

V - elaborar relatórios de suas atividades;

VI - baixar atos sobre assuntos de sua competência.

Art. 17 - Ao Diretor da Divisão de Administração Ge

ral cabe desempenhar as seguintes atribuições :

I - coordenar e controlar a execução das atividades

setoriais dos Sistemas de Material, Pessoal,

Transportes, Administração de próprios, patrimô

nio, documentação e comunicação, contabilidade ,

planejamento, estatística, orçamento e moderni-

zação administrativa;

II - despachar com o Secretário;

III - propor a Instauração de processos administratl

vos;

IV - distribuir e controlar os serviços dos órgãos '

por ele dirigidos.

Art. 18 - A todos os ocupantes de funções de direção

e chefia cabe desempenhar as seguintes atribuições genéricas :

I - distribuir e controlar os serviços do respectivo

órgão;

II, proferir despachos interlocutórios ou decisóri-

os, de acordo com as competências do respectivo

órgão;

4|I - orientar os subordinados no cumprimento de suas

tarefas;

III - emitir parecer técnico sobre matéria da competên

cia do órgão era que estiver lotado;

IV - analisar informações e dados de interesse da Se

cretaria;

V - realizar estudos técnicos de interesse do órgão'

em que estiver lotado;

VI - assistir o chefe Imediato em assuntos administra

tivos;

VII - executar outras tarefas que lhe forem atribuídas

pelo chefe imediato;

VIII - representar o superior hierárquico, quando desi£

nado.

Art. 20 - Aos Assessores Auxiliares cabe o desempe

nho das seguintes atribuições :

I-- auxiliar os Assessores Técnicos no levantamento

e analise de dados necessários â execução das

suas tarefas;

II ~ transmitir, acompanhar e orientar o cumprimento

das instruções emanadas do Secretário, do Chefe

de Gabinete e dos Diretores;

III - executar outras tarefas que lhes forem cometidas;

IV - elaborar minutas de expediente do órgão em que *

estiver lotado;

V - conferir trabalhos datilográficos.

Art. 21 - Aos Oficiais de Gabinete cabe o desempenho

das seguintes atribuições :

I - auxiliar o Secretário e o Chefe de Gabinete nos

contatos com o público e autoridades;

IX - receber e anotar telefonemas e efetuar contatos

telefónicos, quando solicitados;

III - atender ao público, encaminhando-o, ou prestan

do-lhe as informações necessárias; ̂

IV - executar- outras tarefas que lhes forem cometi-

das.
t

Art. 22 - Aos Secretãrios-Datilógrafos cabe o desem

penho das seguintes atribuições :

I - minutar ofícios, memorandos, cartas e telegramas;

II - efetuar trabalhos datilográficos;

III - preparar a agenda do respectivo chefe e avisa-lo,

com antecedência, dos atos e solenidades a que

devam comparecer;

IV - executar outras tarefas que lhes forem cornet̂

das.

TlTULO IV

DO RELACIONAMENTO

Art. 23 - O relacionamento entre a Secretaria de

Agricultura e Produção e as entidades de Administração Indireta e

Fundação a ela vinculadas, para os fins do disposto nos §§ 19 e 29

do artigo 39,̂ da Lei n? 4.545, de 10 de dezembro de 1.964, será rea

lizado da^seguinte forma :
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- quanto a supervisão, mediante :

a) a orientação na elaboração dos orçamentos das

entidades;

b) a interpretação de normas e textos legais;

c) a harmonização dos planos e programas de tra

balho da entidade com a política do Governo;

d) o asseguramento da eficiência e da autonomia'

operacional e administrativa.

Inspeção de Produtos de Origem Vegetal e Animal - DIPOVA, com a se

guinte estrutura :

a) Seção de Inspeção de Produtos de Origem Vege

tal;

b) Seção de Inspeção de Produtos de Origem Ani

mal.

Art. 29 - Ficam criadas, na Secretaria de Agri

cultura e Produção do Distrito Federal, as seguintes funções em co

V - manter documentos e material bibliográfico

de sua utilização sistemática e permanente ;

VI - requisitar, manter e conservar o material

permanente necessário aos seus serviços;

VII - requisitar material de consumo.

Art. 89 - As despesas decorrentes da aplicação

deste Decreto correrão ã conta das dotações orçamentarias da Se

cretaria de Agricultura e Produção.

II - quanto ao controle, exercido diretamente pela Se

cretaria, mediante :

a) o acompanhamento dos assuntos de interesse '

da entidade;

b) a promoção de auditorias administrativas e

contâbeis para avaliar sua operacionalidade ,

rentabilidade e produtividade;

c) a proposição de intervenções, quando convier

ã administração, ou o interesse público assim

o exigir;

d) indicação, ao Governador, dos representantes

do Distrito Federal nas Assembleias e Colegia

dos das entidades;

e) acompanhamento dos cronogramas do desembolso

relativos ã execução de convénios.

III - quanto ao controle exercido pelos representantes

do Distrito Federal nas Assembleias e órgãos de

liberativo das entidades, mediante :

a) a fixação das despesas de pessoal e de adini

nistraçao, em consonância com os critérios de

operacionalidade económica;

b) a analise e aprovação de contas, balanços e

relatórios;

c) a fixação de critérios para os gastos de pu

blicidade, divulgação e relações públicas;

d) a aprovação da proposta orçamentaria e da

programação financeira.

TlTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 - O Secretário de Agricultura e Produção, em

.seus impedimentos e ausências, terá como substituto eventual o Chefe

do Gabinete.

Art. 25 - Os ocupantes de funções em comissão da Se

cretaria d« Agricultura e Produção/ em seus impedimentos e ausêncl

as, terão Substitutos eventuais designados por portaria do Secreta

rio.

Art. 26 - Os Órgãos da Secretaria de Agricultura e

Produção funcionarão em regime de mútua colaboração, respeitadas as

competências regimentais.

Art. 27 - A subordinação hierárquica dos órgãos da

Secretaria de Agricultura e Produção, define-se pela posição de cada

um deles na estrutura orgânica e no enunciado de suas competências.

Art. 28 - As dúvidas surgidas na aplicação deste ré

gimento serão dirimidas pelo Secretário de Agricultura e Produção.

I - Diretor da Divisão de Inspeção de Produtos

de Origem Vegetal e Animal - Símbolo FC-4;

II - Chefe da Seção de Inapeção de Produtos de

Origem Vegetal - Símbolo FC-5;

III - Chefe da Seção de Inspeção de Produtos de

Origem Animal - Símbolo FC-5.

Parágrafo único - As funções em comissão de Dire

tor da Divisão de Produtos de Origem Vegetal e Animal e Chefe da

Seção de Inspeção de Produtos de Origem Animal são privativas de

Médicos Veterinários e a de Chefe da Seção de Inspeção de Produtos

de Origem Vegetal ê privativa de Engenheiro Agrónomo.

Art. 39 - Os órgãos e funções criados por este

Decreto serão automaticamente extintos, nos ternos do que dispõe o

artigo 19, da Lei n9 5.760, de 3 de dezembro de 1971, quando forem

transferidas para o Ministério da Agricultura a execução das ativi^

dades de Inspeção Sanitária.

Art. 49 - & Divisão de Inspeção de Produto» de

Origem Vegetal e Animal, Órgão diretivo, diretamente subordinado

ao Secretário de Agricultura e Produção, compete :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução

das competências especificas da Seção de

Inspeção de Produtos de Origem Vegetal e da

Seção de Inspeção de Produtos de Origem Ani

II - elaborar e propor a programação anual de

trabalho.

Art. 59 - A Seção de Inspeção de Produtos de O

rigem Vegetal, órgão executivo, diretamente subordinado ao Dire

tor da Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal e Animal,

compete :

I - inspecionar a industrialização de produtos

e subprodutos de origem vegetal;

II - Inspecionar as matérias primas de origem vê

getal destinadas ã transformação industrial;

III - lavrar autos de infração as normas de higie

ne e saúde pública, cometidas por indústrl

as de transformação de produtos de origem

vegetal;

IV - dar orientação técnica visando maior produ

cão e aproveitamento racional de produtos

de origem vegetal;

V - sugerir a cassação ou cancelamento de regis

tro ou licenciamento de firmas que infringi

rem as normas de higiene e saúde pública no

campo da industrialização de produtos de

origem vegetal.

Art. 69 - A Seção de Inspeção de Produtos de Ori

gem Animal, órgão executivo, diretamente subordinado ao Diretor da

Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal e Animal, compe

te i

Art. 99 - Fica o Secretario de Agricultura e Pró

dução responsável pelo acompanhamento e controle da implantação do

que dispõe este Decreto.

Art. 10-0 presente Decreto integra o Livro II,

da Consolidação das Normas de Organização Administrativa do Distri

to Federal, nos termos do artigo 39, do Decreto n9 1.891, de 21 de

dezembro de 1.971.

Art. 11 - Este Decreto entrara em vigor 15 (auin

ze) dias após sua publicação, revoçadas as disposições em contrá-

rio.

Distrito Federal, ^

85° da ̂ pública e 1-19 õe Brasília.

CIO ÍCrJTSirA LCÍ>£G FILHO

DECRETO N>. 2372

Aprova o Regimento da Secretaria de
Saúde e dá outras providências.

O Go idor do Distrito F> •J, no uso das atri
bulcões que lhe confere o inciso II, do artigo 20, da
Lei nfi 3.751, de 13 de abril de I960, combinado com o
artigo 35, da Lei ne 4.545, de 10 de dezembro de
1964, e tendo em vista o disposto no artigo 5C

7 do De
creto n« 1.321, de 03 de abril de 1970,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento da Secretaria de
Saúde do Distrito Federal que, assinado pelo respectivo Secreta
rio, a este acompanha.

Art. 29 - Ficam aprovadas, nos termos do Anexo I,
deste Decreto, as funções de provimento em comissão da Secreta-
ria de Saúde, que são em quantidade, denominação, símbolos e ré
quisitoe para provimento ali designados.

MftHOEiri

Secretario dje Agricultura e Píodíiçaò

do Distrito Federal

DECRETO N* 3371 OS. 21 DBS**»*110

Cria na Secretaria de Agricultura, e Produção do

Distrito Federal os órgãos que menciona e dá ou

trás providencias.

to compete :

I - Inspecionar a industrialização de produtos e

subprodutos de origem animal;

II - Inspecionar as matérias primas de origem ani

mal, destinadas ã transformação industrial ;

III - lavrar autos de infração às normas de higie

ne e saúde pública;

IV - dar orientação técnica visando maior produ

cão e aproveitamento racional de produtos de

origem animal;

V - sugerir a cassação ou o cancelamento de ré

gistro ou licenciamento de firmas que infrin

girem as normas de higiene e saúde pública

no campo da industrialização de produtos de

origem animal.

Art. 79 - A todos os órgãos criados neste Deere

I - executar serviços auxiliares necessários ao

cumprimento de suas atividades;

Art, 3& - Ficam extintas as funções de provimento em
comissão anteriormente criadas naquela Secretaria, e relaciona*
âas no Anexo II, do presente Decreto-* -

Art. 49 - As despesas decorrentes da aplicação deste
Decreto, correrão à conta das dotações orçamentarias da Secrets
ria de Saúde.

Act. 5fi - Fica o Secretário de Saúde, responsável pe-
lo acompanhamento e controle da Implantação do que dispõe este
Decreto.

Art. 69-0 presente Decreto integra o Livro II, da
Consolidação das Normas da Organização Administrativa do Distri
to Federal, nos termos do artigo 39, do Decreto n« 1.891, de 21
de dezembro de 1971.

Art. 7& - Este Decreto entrará em vigor 15 (quinze)
dias a partir da data de sua publicação, revogados os Decretos
"H" n» 419, de 16 de maio de' 1965; 473, de 27 de dezembro de
1965; 623, de 03 de julho de 1967; 735, de 09 de maio de 1968 e
demais disposições em contrário.

Distrito Federal, °̂Í de

855 da República e 14« de Brasília.

O Governador do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso II, do artigo 20, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de I960.

R E S O L V E í

Art. 19 - Fica criada, na estrutura da Secreta

ria de Agricultura e Produção do Distrito Federal, a Divisão de

II - sugerir ou adotar medidas necessárias ã me

lhoria de execução de suas respectivas ativi,

dades;

III - elaborar e propor, ã unidade a que estiver

subordinada, a sua programação administrati

vá anual ou plurianual;

IV - elaborar os atos relativos as suas respect̂

vás competências;

HELIÓ̂ PRÀTES DA SILVEIRA

Jo IRO /SOMES 'DA SILVA c ID FERREIRA LOPES FILHO

JÍLVARO JOSÉ íí& PIKHO.' SIMÕES
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D I S T H I T; O F E D E R A L

DECRETO N9ÍS&- DE §4 DE Sej«^J'XX5 DE1973

A N E X O I

Quadro das Funçôea em Comissão da Secretaria de Saúde do Distrito Federal

QUANT. D E N O M I N A Ç Ã O

Gabinete do Secretário

Seção de Expediente
Divisão de Administração Geral

Seção de Pessoal

Seçao de Material

Seçao de Transporte

Seção de Documentação e Comunicação Administratlvi

Seção Financeira

Departamento de Planejamento

Seçao de Expediente

Departamento de Fiscalização

Seção de Expediente

Serviço de Fiscalização Profissional

Serviço de Fiscalização Sanitária

Conselho de Saúde do Distrito Federal

Comissão de Fiscalização de Entorpecentes do Distrito Federal

REQUISITO PA
RA PROVIMENTO

Chefe do Gabinete do Secretário

Assessor Técnico

Assessor Auxiliar

Oficial de Gabinete

Secretário Datilógrafo

Chefe da Seção de Expediente

Diretor da Divisão de Administração Geral

Secretário Datilógrafo

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Material

Chefe da Seção de Transporte

Chefe da Seção de Documentação e Comunicação Administrativa

Chefe da Seção Financeira

Diretor do Departamento de Planejamento

Assessor Técnico

Assessor Auxiliar

Secretário Datilógrafo

Chefe da Seçao de Expediente

Diretor do Departamento de Fiscalização

Assessor Técnico

Assessor Auxiliar

Secretário Datilógrafo

Chefe da Seção de Expediente

Chefe do Serviço de Fiscalização Profissional

Chefe do Serviço de Fiscalização Sanitária

Secretário do Conselho de Saúde do Distrito Federal

Secretário da Comissão de Fiscalização de Entorpecentes do Distrito

FC-2

FC-3

FC-5

FC-10

FC-10

FC-10

FC-5

FC-10

FC-8

FC-8

FC-8

FC-8

FC-8

FC-2

FC-3

FC-5

FC-10

FC-10

FC-2

FC-3

FC-5

FC-10

FC-10

FC-3

FC-3

FC-10

Federai FC-10

Nível Superior

Nfvel Superior

Nfvel Superior

Nfvel Superior

Nfvel Superior

Nfvel Superior

Nfvel Superior

Nfvel Superior

D I S T R I T O F E D E R A L

DECRETO N2#ÍÍ$J, BE&4 DE ^T^^^J^LO DE 1973

A N E X O I I

Quadro das Punções em Comissão extintas na Secretaria de Saúde

D E M O I K A Ç S O QUANT | SÍMBOLO

Chefe do Gabinete

Coordenador de Saúde pública

Assessor de Saúde pública

Assessor de Administração Hospitalar

Diretor da Divisão de Coordenação e Controle

Diretor da Divisão de Epidemiol ogia e Estatística

Diretor da Divisão de Educação Sanitária

Chefe da Seção de Epidemiologia

Chefe da Seção de Saneamento Geral

Chefe da Seção de Odontologia Sanitária

Chefe da Seçao de Medicina Sanitária

Chefe da Seção de Saúde pública Veterinária

Chefe da Seção de Enfermagem de Saúde Publica

Chefe da Seção de Programas e Avaliação

Chefe da Seção de Ciências Sociais Aplicadas

Chefe da Seção de Recursos Audio Visuais

Chefe do Serviço de Administração

Chefe da Seçao Financeira

Assessor Auxiliar

Chefe da Seção de Pessoal

Chefe da Seção de Comunicações e Arquivo

Chefe da Seção de Material

Chefe da Seção de Transporte

Chefe da Seção de Documentação

Oficial de Gabinete

Secretário-Datilógrafo

1

1

4

2

1

1

1

1

1

' 1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

4

FC-2

FC-2

FC-3

FC-3

FC-3

FC-4

FC-4

FC-5

FC-5

FC-5

FC-5

FC-5

FC-6

PC— 6

FC-6

FC-6

FC-7

FC-7

FC-8

FC-8

FC-9

FC-9

FC-10

FC-10

FC-10

FC-10

FC-10

REGIMENTO DA SECRETARIA DE SAffDE DO DISTRITO FEDERAL

TITULO I

DA COMPETÊNCIA BÁSICA E DA ESTRUTURA

Art. 19 - R Secretaria de Saúde (SÉS), Órgão de adui
nistraçao superior dlretamente subordinado ao Governador do Dís
trito Federal, teu por finalidade a formulação e execução <ía pó
lítlca de saúde do Distrito Federal, compreendendo:

I - o estabelecimento da política de saúde do
Distrito Federal compatibi l izando-a con a
política de saúde e a de desenvolvimento eco
nonico-soclal do país, em coordenação com
as demais Instituições do setor;

II - o planejamento, organização» dlreção, coor-
denação, execução, avaliação e fiscalização
das at i v i d a d e s de promoção, proteção e recii
peração da saúde;

III - a construçãoi equipamento e operação dos eŝ
tabel ecimentos da rede oficial de saúde;

IV - a fiscalização do exercício das profissões
de saúde e atividades correlatas e dos est£
beleci mentos que interessem ã saúde da cole_

tividade;

V - o controle de drogas e medicamentos e a fis_
calização dos estabelecimentos farmacêutl -

cos ;

VI - a fiscalização da manipulação e comerciali-
zação de géneros alimentícios;

VII - a promoção da melhoria das condições de sa-
neamento do meio ambiente e o controle da

polui cão ;

V I I I - estudos no campo da saúde, abrangendo a pes_
quisa básica, clínica e epidemiol Õgica;

IX - a promoção de acordos e convénios, no campo
de sua atividade, com entidades públicas e

privadas.

Art. 29 - Para a execução de suas atividades específi^
cãs e o cumprimento das atividades descentralizadas de adminis-
tração geral, a Secretaria de Saúde terá a seguinte estrutura ad

ministrati vá:

GABINETE DO SECRETARIO

Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

Seção de Expediente

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

Serviço de Fiscalização Profissional
Serviço de Fiscalização Sanitária
Seção de Expediente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Seção de Pessoal
Seção de Material
Seção de Transporte
Seção de Documentação e Comunicação Administrativa

Seção Financeira

CONSELHO DE SAtJDE DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ENTORPECENTES DO DISTRITO
FEDERAL

Parágrafo Onico - Para os fins do exercício do
controle e da supervisão de que trata o artigo 39, da Lei n9
4.545, de 10 de dezembro de 1964. fica vinculada ã Secretaria
de Saúde, como seu órgão executivo, a Fundação Hospitalar do -
Distrito Federal.

TITULO II

DAS COMPETENCES ORGÂNICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO OAS ATIVIDADES ESPECIFICAS E GENÉRICAS

Art. 3 9 - 0 Departamento de Planejamento, órgão de
dlreção superior, diretamente subordinado ao Secretario de Saú
de, compete:

I - coordenar a programação, formulação e ava -
liaçao do orçamento programa, estabelecendo
as prioridades e fixando as metas a serem
cumpridas;

II - formular, avaliar e atualizar os planos e
projetos de investimentos;

III - orientar e coordenar o processo de planeja-
mento do setor saúde;

IV - coletar, processar e analisar informação S£
bre saúde;

V - prestar assistência técnica aos órgãos de
deliberação coletiva vinculados ã Secreta -
ria;

VI - colaborar com outras entidades públicas e
privadas para o aperfeiçoamento do processo
de planejamento de saúde;

VII - realizar ou promover a realização de estu -
dos e pesquisas necessárias ao aperfeiçoa -
mento do processo de planejamento de saúde;

VIII - desempenhar outras funções específicas de
pianejamento;

IX - cumprir normas baixadas pelo órgão central
do sistema de planejamento.

Art. 49 - Ao Departamento de Fiscalização, órgão, de
direção superior diretamente subordinado ao Secretario de Saú-
de , compete:

I - dirigir, coordenar e controlar o exercício
das competências específicas e genéricas do
Serviço de Fiscalização Profissional, do
Serviço de Fiscalização Sanitariaeda Seção
de Expediente;

II - zelar para que as atividades de promoção ,
proteção e recuperação da saúde sejam execu
tadas de acordo com as normas gerais que re-
gulam a defesa e a segurança da população do
Distrito Federal;

III - elaborar normas complementares no âmbito de
sua competência;

IV - fiscalizar e orientar a publicidade e o com
portamento ético de estabelecimentos hospi-
talares e para-hospital ares oficiais e par-
ticulares ;

V - orientar e controlar o cumprimento de nor -
mas soore u uso de drogas e medicamentos s^
jeitos a controle no Distrito Federal;

Órgão d1
compete:

VI - manter entrosanento com conselhos, associa-
ções profissionais de medicina, odontologia,
farmácia, enfermagem e afins;

VII - elaborar a programação anual de trabalho dos
Órgãos que lhe são diretamente subordinados.

Art. 59 - Ao Serviço de Fiscalização Profissional ,
retamente subordinado ao Departamento de Fiscalização,

I - manter o cadastro de profissionais, tecni -
cos e auxiliares específicos do setor saúde
e das respectivas entidades de classe;

II - manter registro de farmácias, drogarias, la_
boratorios, hospitais, casas de saúde, sã -„-

Iões de beleza e de masagens e estabelecimen^
tos afins;

III - manter registro de fabricantes de drogas ,
produtos biológicos, cosméticos e psicMofãr_
maços;

IV - fiscalizar o exercício das profissões de saú^
de e atividades afins em articulação com os
respectivos Conselhos Regionais;

V - fiscalizar o cumprimento das disposições le_
gais para o funcionamento de estabelecimen -
tos hospitalares, para-hospitalares, farmac£u
ticos e outros que interessem a saúde da po^
pulação;

VI - autuar os profissionais e estabelecimentos -
por infraçao as normas de saúde;

VII - promover a Impressão e distribuição de bl£
cos oficiais de receituários de entorpecen -
tes, controlando sua utilização;

VIII - controlar e fiscalizar a produção, comercio-
e uso de drogas, produtos biológicos, cosmé-
ticos e psicofãrmacos;

IX - expedir licenças para o funcionamento de fár_
macias, drogarias, depósitos de drogas, erva^
nãrios e laboratórios industriais farmaceuU.
cos e estabelecimentos afins;

X - executar outras atividades que lhe forem *-
atribuídas no campo da fiscalização profls -
sional.

Art. 69 - Ao Serviço de Fiscalização Sanitária, Órgão'
diretamente subordinado ao Departamento de Fiscalização, com

pete:

I - fiscalizar os estabelecimentos comerciais ,
industriais, educacionais, recreativos e oil
tros sob p ponto de vista sanitário;

I1 - expedi r assentimentos sanitários;

III - autuar estabelecimentos por infraçao as
normas de saúde;

IV - zelar pelo cumprimento da legislação sanity
ria vigente;

V - executar outras atividades que lhe forem co
metidas no campo da fiscalização sanitária.

CAPITULO II

D-A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES SETORIAIS DE ADMINISTRAçAO

GERAL

Art. 7V - Ao Gabinete do Secretário, órgão de dire -
cão superior, diretamente subordinado ao Secretario de Saúde ,

compete:
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I - dirigir, coordenar e controlar a execução -
das competincias específicas e genéricas da
Seção de Expediente;

• receber e orientar as pessoas que procuram
o Gabinete;

marcar as audiências do público cora o Se -
cretãrlo;

organizar e controlar a agenda do Secreta -
rio;

VII -

II -

III -

IV -

V - coordenar as visitas oficiais do Secretário
e suas entrevistas com os Órgãos de divulga
cão;

VI - colaborar com o Secretário no desempenho de
suas funções;

'II - acompanhar o noticiário da imprensa a rés -
peito da Secretaria e promover a necessária
divulgação dos atos e fatos administrativos;

V I I I - acompanhar a execução dos atos de interesse
da Secretaria;

IX - preparar e apreciar, previamente, o expedi-
ente a ser assinado ou despachado pelo Se -
cretãrlo;

X - fornecer dados para a elaboração da progra-
mação anual de trabalho do Governo.

Art. 89 - R Divisão de Administração Geral, órgão dj_
retivo, coordenador da execução das atividades setoriais de ad_
minlstração geral, dlretamente subordinado ao Secretário de
Saúde, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução -
das competência* específicas e genéricas da
Seção de Pessoal, da Seção de Material, da
Seção de Transporte, da Seção de Documenta-
ção e Comunicação Administrativa e da Seção
Financeira;

II - elaborar e propor a programação anual de
trabalho das Seções que lhe são dlretamente
subordinadas.

Art. 99 - X Seção de Pessoal, órgão executivo, dire-
tamente subordinado ã Divisão de Administração Geral, compete
a execução setorial das seguintes atividades de administração
geral:

I - cumprir as normas baixadas pela Coordenação
do Sistema de Pessoal;

II - manter registro i n d i v i d u a l básico da vida
funcional do pessoal lotado na Secretaria;

III - controlar a lotação nominal e numérica do
pessoal da Secretaria;

IV - expedir guias para exames médicos;

V - controlar o horário de trabalho e apurar a
frequência;

VI -
rias ;

VII - conceder ou cancelar salário-famílla;

VIII - conceder l icença para tratamento de saúde,
l icença ã gestante e l icença por motivo

de doença em pessoa da famíl ia do funcionií

rio;

IX - - conceder afastamento, por motivo de casa -

mento, nojo e serviços obrigatórios por

lei;

X - remeter, mensalmente, ã Coordenação do $i£
tema de Pessoal ,os dados referentes às atj_
vldades previstas nos incisos V e IX, des-

te artigo;

XI - expedir declarações funcionais e preencher

propostas para empréstimos em consignação;

XII - receber, informar, instruir e encaminhar 5
Coordenação do Sistema de Pessoal todos os
assuntos relativos ã vida funcionai do pes_

soai da Secretaria.

Art. 10 - R Seção de Material, órgão executivo, di-

retanente subordinado ã Div isão de Administração Geral, compe_

te a execução setorial das seguintes atividades de administ™

cão geral:

I - cumprir as normas baixadas pela Coordena -

cio do Sistema de Material e pela Coordena^

cão do Sistema de Administração Patrimo -

nlal;
II - elaborar a previsão de necessidade de matjí

rial para a Secretaria;

III - emitir pedidos de aquisição de material;

IV - promover o suprimento e o remanejaroento dos

estoques de material;

V - atestar o recebimento de material e regis-

trar a movimentação dos estoques;

VI - Inventariar o material estocado e confec -
cionar balanços e balancetes de material;

VII - Identificar o material ocioso, obsoleto ou
InservTvel e propor sua alienação;

VIU - fornecer dados para o registro de bens patM.

monlais

IX - registrar as transferências de bens moveis e

imóveis;

X - controlar a guarda de bens móveis e sua uti-

lização adequada;

vt » rnncprvacão e a recuperação dos -

I - cumprir as normas baixadas pela Coordenação
do Sistema de Transportes Internos;

II - distribuir condução ao pessoal da Secretaria;

III - controlar o abastecimento, as trocas de Óleo,
as revisões periódicas e as datas de lavagem
e lubrificação dos veículos da Secretaria;

IV - controlar e fiscalizar o recolhimento dos veí
culos da Secretaria;

V - propor a apuração de acidentes ou ocorrên -
cias que envolvam veículos da Secretaria;

VI - registrar as autorização para circulação de
veículos, orientando e controlando sua utlll
zaçao;

VII - solicitar a recuperação das viaturas da Se -
cretarla.

Art. 12 - í Seção de Documentação e Comunicação Admi-
nistrativa, órgão executivo, diretaaente subordinado í Divisão
de Administração Geral, compete a execução setorial das seguin-
tes atividades de administração geral:

I - cumprir as normas baixadas pela Coordenação
do Sistema de Documentação e Comunicação Ad-
ministrativa;

II - coletar dados oficiais, documentos e mate -
rias técnicas de Interesse da Secretaria;

III - promover a aquisição de publicações de In-
teresse da Secretaria;

IV - classificar, registrar e catalogar as Leis
e decretos-lels que versem sobre assuntos -
da interesse da Secretaria

V - classificar, registrar e catalogar atos o f j.
ciais, documentos e publicações;

VI - classificar, registrar e catalogar os atos
normativos expedidos por autoridades do D1s_
trito Federal que versem sobre assuntos de
Interesse da Secretaria;

VII - manter arquivo de documentos;

V I I I - extrair coplas de documentos e corresponde^
cias oficiais;

IX - efetuar trabalhos de reprograf1 a;

X - efetuar trabalhos de encadernação e acaba -
mento do material reproduzido;

XI - classificar, catalogar e guardar o material
reproduzido;

XII - controlar a tramitação de processos na Se -
cretarla e registrar a correspondência rece
bida e expedida;

XIII - prestar informações sobre atos oficiais de
Interesse da Secretaria;

XIV - expedir a correspondência da Secretaria;

XV - encaminhar atos oficiais para publicação no
Órgão Oficial.

Art. 13 - R Seção Financeira, Órgão executivo, dlre-
tamente subordinado ã Divisão de Administração Geral, compete
a execução setorial das seguintes atividades de administração
geral:

I - cumprir as normas baixadas pela Coordenação
do Sistema de Contabilidade e pelos Órgãos
centrais dos sistemas de planejamento, orça_
mento e estatística;

II - fornecer dados para elaboração da proposta
orçamentaria; .

III - providenciar os pedidos de créditos adicio-
nais ou suplementares;

IV - registrar e controlar a movimentação dos
créditos orçamentários, adicionais e suple-
mentares;

V - fornecer dados para a elaboração de ba1ance_
tes e balanços;

VI - controlar o cumprimento das normas sobre
prestação de contas de responsáveis por adĵ
antamentos;

VII - movimentar os créditos orçamentários centra,
lizados na Secretaria;

VIII - controlar a realização das despesas ã conta
dos empenhos globais ou por estimativa;

IX - emitir notas de empenho e promover sua anu-
lação ou retificação;

bens patrimoniais;

Art 11 - R S«Ç«o de Transporte, Órgão executivo, dl-
retamente subordinado ã Divisão de Administração Geral, compete
a execução setorial das seguinte* atividades de administração

geral:

se da Secretaria;

XI - fornecer dados necessários ã verificação das
despesas em andamento, a serem empenhadas ou
pagas.

Art. 14 - Rs Seções de Expediente, órgãos executivos,
compete a execução das seguintes atividades de administração gê
ral relativas aos Órgãos a que estiverem subordinados:

I - apurar a frequência e elaborar escalas de
férias do pessoal;

II - elaborar previsão da necessidade de material;

III - requisitar material do agente setorial;

IV - coletar, registrar, classificar atos oficiais,
documentos e publicações de interesse especí-

fico;

V - registrar a correspondência recebida e exped^

da;

VI - informar a localização de processos em trami-

tação;

VII - registrar e encaminhar para publicação despa-
chos e decisões;

VIII - manter o acervo documental e bibliográfico de
Interesse específico;

IX - arquivar coplas de documentas * cvrrMim**»*
cias oficiais;

X - executar os serviços de dat1lognf1« e mecano
grafia;

CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIOADES GENÉRICAS

Art. 15 - A todos os órgãos da Secretaria de Saúde,com
lete genericamente:

I - executar serviços auxiliares necessários ao
cumprimento de suas atividades;

II - sugerir ou «dotar medidas necessárias a me]no
ria de execução dt suas respectivas ativida -
dês;

III - elaborar e propor, I unidade t que estiver sjí
bordinado, a sua programação administrativa -
anual ou plurlanual;

IV - elaborar os atos relativos as suas respectiva*
compe tendas;

V - «anter documentos e material bibliográfico d*
sua utilização sistemática e permaneate-,

VI - requisitar, manter e conservar o material per
. manente necessário aos seus serviços;

VII - requisitar material de consumo.

TITUIO III

DOS OR6XOS DE DELIBERAÇÃO COLETIVA

CAPITULO I

DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Art. 16 - Ao Conselho de Saúde do Distrito Federal, Õr
gão de deliberação coletlva, Integrante da estrutura administra-
t i v a da Secretaria de Saúde e presidido pelo titular da Pasta ,
compete:

I - examinar e emitir parecer sobre a política *
as diretrizes para o planejamento de saúdt;

H - apreciar os planos e os programas de saúde e
saneamento das diversas Instituições integran
tes do setor e suas alterações;

III - apreciar, previamente, os projetos de leis ,
decretos, ou regulamentos que versem sobre M
teria de saúde e saneamento;

IV - propor medidas visando melhor coordenação en-
tre as instituições do setor saúde e com os
demais setores relacionados ao.bem estar só -
ciai;

V - deliberar sobre outros assuntos que lhe seja*
submetidos por seu Presidente.

Art. 1 7 - 0 Conselho de Saúde do Distrito Federal terá
sua composição e funcionamento definidos em ato específico.

CAPITULO II

DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ENTORPECENTES N

DISTRITO FEDERAL"

Art. 18 - A Comissão de Fiscalização de Entorpecentes
do Distrito Federal, órgão integrante da estrutura ad«1n1stratj.
vá da Secretaria de Saúde e'presidldo pelo titular da Pasta, com

pete:

I - orientar e disciplinar a aplicação de normas
sobre o controle e a fiscalização de substân
cias entorpecentes ou que determinem depen -
dência física ou psíquica, com o objetlvo de
evitar o tráfico e utilização Íl1c1ta das me_s

mas;

II - articular-se cora a Comissão Nacional de Fis-
calização de Entorpecentes, observando as
normas e instruções baixadas pela mesma;

III - zelar pelo fiel cumprimento da legislação -

pertinente.

Art. 19 - A Comissão de Fiscalização de Entorpecentes
do Distrito Federal terá sua composição e funcionamento defini- ^

dos em ato especifico.

TITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETARIO

DE SAODE E DAS FUNÇÕES EM COMISSÃO DA SECRETARIA

CAPITULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETRRIO DE SAOOE

I - propor a política de saúde do Distrito Fede

ral;

II - propor ou aprovar a programação e execução
de atividades de promoção, proteção e recu-

peração da saúde;

III - propor ou aprovar programas de aperfeiçoa -
mento profissional e de formação e treina -
mento de pessoal técnico auxiliar;

IV - propor ou baixar normas sobre promoção, pró
teçao ou recuperação da saúde;

V - decretar prisão administrativa, na forma da

legislação vigente;

VI - ordenar a realização das despesas;

VII - julgar e decidir os recursos sobre atos pra
tlcados pelos Órgãos da Secretaria;
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VIII - aprovar o planejamento das atividades da Sj?
crttarli;

IX - referendar decretos baixados pelo Governa -
dor» quando relacionados con as competencies
da Secretaria;

X - elaborar relatórios anuais das atividades
da Secretaria;

XI - propor a designação ou a dispensa de ocupan-
tes de funções em comissão da Secretaria;

XII - designar e dispensar substitutos eventuais de
ocupantes de funções em comissão na Secreta -
ria;

XIII - exercer o poder disciplinar na esfera de sua
competência;

XIV - delegar competencies e atribuições;

XV - supervisionar, dirigir, coordenar e conjtrolar
os órgãos da Secretaria.

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DOS OCUPANTES DE FJJN
COES EM COMISSÃO DE DIREÇAO E CHEFIA

Art. 21- Ao Chefe do Gabinete do Secretario cabe desera
pennar as seguintes atribuições:

I - propor normas sobre os assuntos de sua compe-
tência ;

II - encaminhar ao Secretário assuntos, processos-
e correspondência, cuja solução dependa de
sua apreciação;

III - encaminhar pessoas para audiência com o Secre
tãrio:

IV - transmitir ordens e Instruções do Secretá-
rio aos órgãos integrantes da Secretaria;

V - coordenar e controlar as atividades do Ga-
binete;

VI - representar o Secretário, quando designado;

VII - despachar com o Secretário;

VIII - propor a Instauração de processo administra
tlvo.

Art. 22 - Ao Diretor do Departamento de Planejamen-
to dlretamente subordinado ao Secretário de Saúde, cabe o de-
sempenho das seguintes atividades:

I - coordenar e controlar as atividades do ór-
gão que lhe é subordinado;

II - representar o Secretário, quando designado;

III - despachar com o Secretario;

IV - propor Instauração de processo administra^

vo.

Art. 23 - Ao Diretor do Departamento de Fiscalização
dlretamente subordinado ao Secretário de Saúde, cabe o desempe^
nho das seguintes atribuições:

I - aplicar penalidades aos profissionais e es-
tabelecimentos que Infringirem as normas de
saúde no Distrito Federal;

II - coordenar e controlar as atividades dos ór-
gãos qu« lhe são subordinados;

III - representar o Secretario, quando designado;

IV - despachar com o Secretário;

V - propor a Instauração de processo Administra

tlvo.

Art. 24 - Ao Dlrítor da Divisão de Administração 6e-
ral cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - coordenar e controlar a execução das ati-
vidades setoriais dos sistemas de material,
pessoal, transportes, administração de prjj
prios, documentação e comunicação, contabi
l idade, planejamento, estatística e orça -
mento, e modernização administrativa:

II - despachar com o Secretário;

III - propor a Instauração de processos adminls-

tratlvos;

IV - distribuir e controlar os serviços dos ór-
gãos por ele dirigidos.

Hrt. 25 - A todos os ocupantes de funções de dire -
cão e chefia cabe o desempenho das seguintes atribuições gene

ricas:

I - distribuir e controlar os serviços do res-
pectivo órgão; i

II - proferir despachos 1nterlocutõr1os ou deci_
sõrios, de acordo com as competências do
respectivo õryão;

III - orientar os subordinados no cumprimento de
suas tarefas;

IV - assinar o expediente e demais atos relati-
vos as atividades do respectivo órgão;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar as
providências legais ou regulamentares, nos
casos de indisciplina ou omissão;

VI - zelar pela conservação e adequada utiliza-
ção do material permanente e equipamentos;

VII - fiscalizar o uso do material de consumo;

VIII - programar as atividades do respectivo õr -
gão, de acordo com suas competências regi-
mentais ;

IX - adotar ou sugerir a adoção de medidas no
sentido de melhorar a execução dos servi -
cos;

X - sugerir a designação ou dispensa dos ocupar^
tes das funções em comissão que lhe são su-
bordinadas;

XI - sugerir a assinatura de acordos, contratos e
convénios.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES OAS DEMAIS FUNÇÕES EM COMISSÃO

A*rt. 26 - Aos Assessores Técnicos cabe o desempenho -

das seguintes atribuições:

I - assessorar o chefe imediato em assuntos de
natureza técnica;

II - elaborar ou rever minutas de atos de Interes^
se da Secretaria;

III - emitir parecer técnico sobre matéria de com-
petência do órgão em que estiver lotado;

IV - analisar Informações e dados de interesse da
Secretaria;

V - representar o superior hierárquico, quando -

designado;

VI - realizar estudos técnicos de interesse do õr
gão onde estiver lotado;

VII - assistir o chefe Imediato em assuntos admi -
nlstratlvos;

VIII - executar outras tarefas que lhes forem atri-
buídas pelo chefe Imediato.

Art. 27 - Aos Assessores Auxiliares cabe o desempenho

das seguintes atribuições:

I - auxiliar os Aaessores Técnicos no levantam»^
to e análise de dados necessários a execução

de suas tarefas;

II - transmitir, acompanhar e orientar o cumprira)
to das Instruções emanadas do titular do ór-
gão em que estiver lotado;

III - elaborar minutas de atos do órgão em que es
tiver lotado;

IV - conferir trabalhos datilogrãfIcos;

V - executar outras tarefas que lhes forem comj

tidas.

Art. 28 - Aos Oficiais de Gabinete cabe o desempenho

das seguintes atribuições:

I - auxiliar o Secretário e o Chefe do Gabinete
nos contatos com o público e autoridades;

II - receber e anotar telefonemas e efetuar con-
tatos telefónicos quando solicitados;

III - atender o público, encam1nhando-o ou pres -
tando-lhe as informações necessárias;

IV - executar outras tarefas que lhe forem come-

tidas.

Art. 29 - Aos Secretárlos-Datilógrafos cabe o desempe

nho das seguintes atribuições:

.1 - minutar ofícios, memorandos, cartas e tele-
gramas ;

II - efetuar trabalhos dat1logrãf1cos;

III - preparar a agenda do respectivo chefe e avj_
sã-lo, com antecedência, dos atos e soleni-

IV - executar outras tarefas que lhes forem come_
tidas.

Art. 30 - Ao Secretário do Conselho de Saúde do Dis-
trito Federal, cabe o desempenho das seguintes atribuições;

I - anotar o resumo dos trabalhos e discussões
do plenãrio do Conselho e lavrar as respec-
tivas atas;

II - promover a publicação de pareceres, decl
soes e outros expedientes do Conselho;

III - manter a documentação e legislação de 1ntere£
se para os trabalhos do Conselho;

IV - receber, preparar e expedir a correspondência
oficial e o expediente do Conselho;

V - atender ao público, orientando-o na solução de
seus problemas;

VI - lavrar certidões;

VII - efetuar trabalhos datilogrãficos;

VIII - preparar a agenda do presidente do Conselho e
avisá-lo, com antecedência, das reuniões;

IX - executar outras tarefas que lhe forem cometi-
das.

Art. 31 - Ao Secretário da Comissão de Fiscalização de
Entorpecentes do Distrito Federal, cabe o desempenho das seguin-
tes atribuições:

I - anotar o resumo dos trabalhos e discussões do
plenário da Comissão e lavrar as'respectivas

atas;

II - promover a publicação de pareceres, decisões
e outros expedientes da Comissão;

III - manter a documentação e legislação de interes
se para os trabalhos da Comissão;

IV - receber, preparar e expedir a correspondên -
cia oficial e o expediente da Comissão;

V - atender ao público, orientando-o na solução «
de seus problemas;

VI - lavrar certidões;

VII -• efetuar trabalhos datilogrãflcos;

VIII - preparar a agenda do presidente da Comissão e
avisa-lo, com antecedência, da reunião;

IX - executar outras tarefas que lhes forem cometi

das.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 3 2 - 0 substituto eventual do Secretário da
Saúde será por ele Indicado e designado pelo Governador do

Distrito Federai.

Art. 33 - Os ocupantes de funções em Comissão da
Secretaria de Saúde, em seus Impedimentos e ausências ,
terão substitutos eventuais designados por portaria do Se

cretãrlo.

Art. 34 - Os órgãos da Secretaria de Saúde fundo
narao em regime de mútua colaboração, respeitadas as compe-
tências regimentais.

Art. 35 - A subordinação hierárquica dos órgãos
da Secretaria de Saúde def1ne-se pela posição de cada um
deles na estrutura orgânica e no enunciado de suas compe_

tências .

Art. 36 - As dúvidas surgidas na aplicação deste
Regimento serão dirimidas pelo Secretário de Saúde.

Brasilia, 34 de 4e de 1973
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Secretário de Saúde
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